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AAAAAPRESENTPRESENTPRESENTPRESENTPRESENTAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

Caro conselheiro,

É com satisfação que a Confederação Nacional de Municípios – CNM dirige-se a você, conselheiro
do Fundef ou responsável pela prestação de contas dos recursos federais destinados à educação municipal,
para apresentar o material dos Encontros de Conselheiros Municipais do Fundef a ser implementado no
País a partir de julho de 2004.

Você já deve saber que duas leis federais aprovadas neste ano – a Lei nº 10.845, que criou o Programa
de Complementação ao Atendimento Educacional Especializado às Pessoas Portadoras de Deficiência –
PAED e a Lei nº 10.880, que instituiu o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE
e o Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos – confe-
riram aos Conselhos Municipais doFundef a atribuição de analisar e encaminhar ao Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação – FNDE, com parecer conclusivo, as prestações de contas dos recursos rece-
bidos por meio do PAED pelas entidades privadas sem fins lucrativos de educação especial (APAEs, Insti-
tutos Pestalozzi etc.) e dos recursos recebidos pelas Prefeituras por meio do PNATE e do EJA.

Considerando que:

� os Conselhos do Fundef já deverão analisar as prestações de contas relativas aos recursos recebi-
dos em 2004 à conta do PNATE e do EJA, e também do PAED;

� em 2004 encerra-se o mandato das atuais gestões municipais, sendo, portanto, necessária a
análise correta de suas contas pelos Conselhos, de forma a contribuir para a normalidade da
transição administrativa nos Municípios;

� muitos problemas verificados na aplicação e prestação de contas de recursos públicos decorrem
da falta de informação e de capacitação técnica dos agentes públicos;

a CNM está realizando esses encontros com a finalidade de preparar os conselheiros municipais do
Fundef para análise das prestações de contas desses novos programas federais, de forma a contri-
buir para:

� a correta aplicação dos recursos recebidos pelas Prefeituras à conta do PNATE e do EJA, e
também à conta do PAED pelas entidades beneficiadas;

� a continuidade dos repasses financeiros do FNDE, pela adimplência dos Municípios junto
àquele órgão do Ministério da Educação;

� a viabilização de uma gestão pública transparente e responsável nos Municípios.

Por essas razões, foram convidados a participar desses encontros três representantes por Município: o



responsável pela elaboração da prestação de contas na Prefeitura ou Secretaria Municipal de Educação e
dois conselheiros do Fundef, sendo pelo menos um representante da sociedade civil naquele Conselho.

Neste Caderno de Textos e Legislação, você  encontrará os três textos que fundamentam as pales-
tras proferidas nos encontros e a legislação relativa aos novos programas educacionais do governo fede-
ral, a saber, as duas leis já citadas e as três resoluções do FNDE referentes respectivamente ao PAED,
PNATE e EJA.

Dessa forma, a CNM entende estar efetivamente contribuindo para o aperfeiçoamento da gestão
municipal e do controle social da utilização dos recursos públicos destinados à educação nos Municí-
pios brasileiros.

Brasília, julho de 2004.

Paulo Ziulkoski
Presidente da CNM
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1. Q1. Q1. Q1. Q1. QUUUUUAISAISAISAISAIS     SÃOSÃOSÃOSÃOSÃO     ASASASASAS     AAAAATRIBTRIBTRIBTRIBTRIBUIÇÕESUIÇÕESUIÇÕESUIÇÕESUIÇÕES     DOSDOSDOSDOSDOS C C C C CONSELHOSONSELHOSONSELHOSONSELHOSONSELHOS M M M M MUNICIPUNICIPUNICIPUNICIPUNICIPAISAISAISAISAIS     DODODODODO F F F F FUNDEFUNDEFUNDEFUNDEFUNDEF?????

Os Conselhos do Fundef – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério foram instituídos por exigência da Lei nº 9.424, de 1996, que regulamentou o
Fundo criado pela Emenda Constitucional nº 14, daquele mesmo ano. A Lei confere a esses Conselhos as
seguintes atribuições:
� acompanhamento da repartição, transferência e aplicação dos recursos do Fundef;
� supervisão do Censo Escolar.

Em 2001, aos Conselhos do Fundef foi atribuído o acompanhamento da execução do Programa de
Educação Fundamental de Jovens e Adultos – Recomeço, instituído por Medida Provisória para os anos de
2001 e 2002. De acordo com a decisão dos Municípios, também poderia ser a eles conferido o acompanha-
mento e avaliação do Programa Bolsa Escola do governo federal, hoje integrado no Programa Bolsa Família
criado em 2003.

Em 2004, a legislação federal conferiu novas atribuições aos Conselhos Municipais do Fundef. De
acordo com a Lei nº 10.845, de 5 de março de 2004, que instituiu o Programa de Complementação ao
Atendimento Educacional Especializado às Pessoas Portadoras de Deficiência – PAED, cabe a esses Conse-
lhos a aprovação prévia do programa de aplicação de recursos das entidades privadas sem fins lucrativos
com atuação exclusiva na educação especial, a apreciação das respectivas prestações de contas, sua consoli-
dação e encaminhamento ao FNDE. Segundo a Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004, que instituiu o
Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar – PNATE e o Programa de Apoio aos Sistemas de
Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, os Conselhos do Fundef dos Estados e Municí-
pios contemplados por esses programas serão responsáveis pelo acompanhamento e controle social da trans-
ferência e aplicação dos recursos pelo poder executivo correspondente e pela apreciação das prestações de
contas e seu encaminhamento ao FNDE, acompanhado de parecer conclusivo do Conselho.

Portanto, os Conselhos Municipais do Fundef precisam capacitar-se para o desempenho de suas no-
vas atribuições já no ano de 2004. Para isso, antes de tratar diretamente dos três novos programas educaci-
onais do governo federal, é conveniente abordar temas relativos à importância dos investimentos públicos
em educação, o papel dos Municípios na oferta da educação escolar no Brasil, os recursos existentes para o
financiamento da educação municipal, o controle da aplicação desses recursos e as conseqüências de sua
má-aplicação. Além disso, como os recursos financeiros do PNATE e do Programa de EJA devem ser
incluídos nos orçamentos públicos (Lei nº 10.880, de 2004, art. 4º § 1º), os Conselhos Municipais do
Fundef deverão retomar a análise do orçamento municipal.

2. P2. P2. P2. P2. POROROROROR     QUEQUEQUEQUEQUE     INVESTIRINVESTIRINVESTIRINVESTIRINVESTIR     EMEMEMEMEM     EDUCAÇÃOEDUCAÇÃOEDUCAÇÃOEDUCAÇÃOEDUCAÇÃO?????

A Constituição Federal define que “a educação é direito social” e que “é dever da família, da sociedade

Financiamento do Ensino Fundamental e Conselho Municipal do Fundef
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e do Estado assegurar o direito à educação com absoluta prioridade à criança e ao adolescente”. A Constitui-
ção estabelece, ainda, que o ensino tem de ser de qualidade.

A Constituição define também que o ensino fundamental é obrigatório, e que o acesso a ele é direito
público subjetivo. Assim, a autoridade competente está sujeita a processo na Justiça por crime de responsa-
bilidade, caso não ofereça o ensino fundamental gratuito a todos ou o ofereça de forma irregular.

O direito à educação das crianças e adolescentes é dever também da família. Pais ou responsáveis têm
obrigação de matricular os filhos menores, a partir de 7 anos, no ensino fundamental. Se não o fizerem,
podem ser punidos com medidas do Estatuto da Criança e do Adolescente que vão desde a advertência até
a perda do poder sobre os filhos. Os pais ou responsáveis podem ser processados por crime de abandono
intelectual, de acordo com o Código Penal, caso deixem, sem justa causa, de proporcionar a escolarização
obrigatória a seus filhos.

Além disso, pesquisas indicam que educar faz bem. Quanto mais anos de estudo uma pessoa possui,
maiores são suas chances no mercado de trabalho, com possibilidades de empregos melhores e maior renda
ao longo de sua vida.

Em nível coletivo, quanto mais anos de estudo possuírem os trabalhadores, maior será o desenvolvi-
mento social e melhor a qualidade de vida de todos.  Quanto maior o nível de escolaridade da população em
geral, diminui a probabilidade de casamento precoce das mulheres, a taxa de fecundidade, a taxa de morta-
lidade das crianças pequenas e o trabalho infantil. Com população mais educada, aumentam as condições
de higiene e saúde, além de reduzir a criminalidade e a violência social, com diminuição dos gastos do
Estado com saúde e segurança pública.

Educar a população faz bem porque é uma das principais ferramentas de desenvolvimento social
humano, justo e solidário, e colabora na redução da pobreza, com melhor distribuição de renda e aumento
do padrão de vida de todos.

3. Q3. Q3. Q3. Q3. QUUUUUAISAISAISAISAIS     SÃOSÃOSÃOSÃOSÃO     ASASASASAS     RESPONSABILIDADESRESPONSABILIDADESRESPONSABILIDADESRESPONSABILIDADESRESPONSABILIDADES     PPPPPELELELELELAAAAA     OFEROFEROFEROFEROFERTTTTTAAAAA

DADADADADA     EDUCAÇÃOEDUCAÇÃOEDUCAÇÃOEDUCAÇÃOEDUCAÇÃO     ESCOLARESCOLARESCOLARESCOLARESCOLAR     NONONONONO B B B B BRASILRASILRASILRASILRASIL?????

Como o Brasil é organizado de forma federativa, a cada governo cabe a oferta de diferentes níveis de
ensino.

A Constituição Federal define que é função própria dos Municípios a oferta da educação infantil, em
creches e pré-escolas. Para isso, os Municípios devem contar com apoio do Estado e da União no exercício
de suas funções supletiva e redistributiva.

O ensino fundamental é de competência de Estados e Municípios, num sistema de responsabilidade
compartilhada. A assistência técnica e financeira prestada aos sistemas de ensino pela União deve atender
prioritariamente à escolaridade obrigatória.
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O ensino médio é incumbência dos Estados, também com apoio do governo federal.

Estados e Municípios devem estabelecer formas de colaboração para assegurar o ensino fundamental
obrigatório para todos. Para isso, devem acertar uma distribuição proporcional das responsabilidades, de
acordo com a população a ser atendida e com os recursos financeiros que cada governo tem para aplicar na
educação.

A partir de 1996, quando foram aprovadas a Emenda Constitucional nº 14 e a Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional – LDB, a matrícula na pré-escola diminuiu nas redes estaduais e cresceu nas
municipais. No ensino fundamental também aumentou a municipalização do ensino. Hoje, no Norte e no
Nordeste, as escolas municipais oferecem mais da metade das vagas nesse nível de ensino. No ensino mé-
dio, ao contrário, as matrículas cresceram somente nas redes estaduais.

Além da educação infantil e do ensino fundamental regular, os Municípios têm responsabilidade pela
oferta da educação especial, na educação infantil e no ensino fundamental, e da educação de jovens e adul-
tos, no nível do ensino fundamental. Podem ainda oferecer educação profissional de nível básico, destinada
a jovens e adultos trabalhadores de qualquer nível de escolaridade.

Mas o Município não pode oferecer outro nível de ensino – médio ou superior – antes de atender às
necessidades da população em sua área de competência, ou seja, ensino fundamental e educação infantil.
Mesmo depois de atendidas essas necessidades, o Município só poderá oferecer outros níveis de ensino
com recursos acima dos 25% dos impostos destinados ao ensino.

4. Q4. Q4. Q4. Q4. QUUUUUAISAISAISAISAIS     SÃOSÃOSÃOSÃOSÃO     OSOSOSOSOS     RECURSOSRECURSOSRECURSOSRECURSOSRECURSOS     EXISTENTESEXISTENTESEXISTENTESEXISTENTESEXISTENTES     PPPPPARAARAARAARAARA     AAAAA     EDUCAÇÃOEDUCAÇÃOEDUCAÇÃOEDUCAÇÃOEDUCAÇÃO     NONONONONO M M M M MUNICÍPUNICÍPUNICÍPUNICÍPUNICÍPIOIOIOIOIO?????

O financiamento da educação no Município conta com os recursos vinculados pela Constituição
Federal para despesas com o ensino, aí incluídas as transferências constitucionais da União e do Estado;
recursos do salário-educação; e recursos decorrentes de outras transferências, legais ou voluntárias, da União.
Pode, ainda, contar com transferências legais ou voluntárias do respectivo governo estadual e recursos pro-
venientes de convênios com organizações não-governamentais ou de empréstimos junto a organismos naci-
onais ou internacionais.

4.1. O 4.1. O 4.1. O 4.1. O 4.1. O QQQQQUEUEUEUEUE     SÃOSÃOSÃOSÃOSÃO “ “ “ “ “RECURSOSRECURSOSRECURSOSRECURSOSRECURSOS     VINCULVINCULVINCULVINCULVINCULADOSADOSADOSADOSADOS” ” ” ” ” PPPPPARAARAARAARAARA     OOOOO     ENSINOENSINOENSINOENSINOENSINO?????

A Constituição Federal de 1988 (art. 212) dispõe que a União deve aplicar anualmente, no mínimo,
18% e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no mínimo, 25% da receita resultante de impostos
em despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino.

Percentuais mínimos: Os percentuais fixados pela Constituição são “o mínimo” que os governos

Financiamento do Ensino Fundamental e Conselho Municipal do Fundef
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devem destinar ao ensino. Percentual maior do que 25% pode ter sido estabelecido na Constituição Esta-
dual ou Lei Orgânica Municipal. Essa vinculação significa que os governos não têm liberdade para gastar
esse dinheiro como quiserem; estão impedidos de utilizá-los em outras ações como segurança, saúde ou
habitação, devendo obrigatoriamente aplicá-los em despesas com o ensino. De acordo com a LDB (art. 69),
os recursos vinculados devem ser destinados ao ensino público.

Receita resultante de impostos: Para calcular o percentual de recursos vinculados para o ensino, não se
considera toda a receita prevista nos orçamentos públicos, mas apenas os impostos; por exemplo, taxas e
contribuições não integram a base de cálculo dos recursos vinculados. Por outro lado, receita resultante de
impostos corresponde à soma dos impostos próprios e das transferências de impostos previstas pela Cons-
tituição, assim como dos valores da dívida ativa de impostos, multas e juros de mora. No caso dos Municí-
pios, inclui, portanto:

� os impostos próprios (IPTU, ISS, ITBI) e a respectiva dívida ativa, multas e juros desses impostos;

� as transferências constitucionais recebidas da União (FPM, IRRF, ITR, IOF-Ouro);

� as transferências constitucionais recebidas do Estado (ICMS, IPVA, IPI-Exportação).

Ao mesmo tempo, para calcular esse percentual, não se pode considerar as despesas realizadas com
recursos do salário-educação e de convênios assinados com a União e o Estado. Por exemplo, despesas feitas
com recursos federais dos programas da merenda escolar e dinheiro direto na escola não podem ser consi-
deradas pelo Município para o cálculo dos 25%. Da mesma forma, não entram nesse cálculo as despesas
realizadas com recursos recebidos a mais à conta do Fundef, quando o Município recebe mais do que
contribui.

Anualmente: O percentual de recursos vinculados para o ensino deve ser encontrado considerando-se
a arrecadação de impostos e as despesas realizadas em cada exercício financeiro, de janeiro a dezembro de
cada ano.

Manutenção e desenvolvimento do ensino: Os recursos vinculados não podem ser aplicados em edu-
cação em geral, mas somente em despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino – MDE.  Em
princípio, os recursos vinculados podem ser gastos em todos os níveis e modalidades de educação escolar.
Entretanto, como já vimos, segundo a LDB (art. 11, V), o Município só pode aplicar os 25% da receita de
impostos em ensino fundamental e educação infantil. A LDB estabelece quais despesas podem (art. 70) e
quais não podem (art. 71) ser consideradas como próprias de manutenção e desenvolvimento do ensino.

Por exemplo, são despesas com MDE:

� remuneração do pessoal do magistério;

� remuneração de funcionários técnico-administrativos, desde que em atividade de MDE;

� aquisição, construção, reforma e aluguel de imóveis para a educação;

� compra, aluguel e manutenção de equipamentos e mobiliário escolar;



15

Financiamento do Ensino Fundamental e Conselho Municipal do Fundef

� contratação de serviços e consultorias, realização de estudos e eventos relacionados com a qualidade do
ensino;

� concessão de bolsas de estudo, conforme o que diz a Constituição Federal (art. 213, § 1º);

� compra de material pedagógico para alunos e professores;

� pagamento de empréstimos destinados a investimentos na rede pública de ensino;

� aquisição de veículos e manutenção de programa de transporte escolar.

Por exemplo, não são despesas com MDE:

� pesquisa não vinculada às instituições de ensino ou que não vise diretamente à expansão e aprimora-
mento do ensino;

� subvenções a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou cultural;

� formação de quadros de pessoal para a administração pública;

� programas suplementares de assistência à saúde e alimentação escolar;

� obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar a rede escolar;

� professores e trabalhadores em educação em desvio de função, em atividades alheias a MDE.

A LDB não trata do pagamento dos aposentados da educação com os recursos vinculados para o
ensino. Portanto, deve-se buscar a posição do Tribunal de Contas responsável pela apreciação das contas do
Município. Alguns tribunais entendem que não há impedimento para utilização dos recursos vinculados
no pagamento de aposentadorias. Ao contrário, outros sustentam que os gastos com inativos não podem ser
feitos com esses recursos, pois não constituem despesas com manutenção nem com desenvolvimento do
ensino. Para evitar o uso de recursos vinculados no pagamento de aposentadorias e pensões, é necessário
que a Prefeitura institua seu regime próprio de previdência, mediante receitas arrecadadas dos servidores e
da contribuição patronal do Município, como determina a legislação federal, ou então adote, caso o regime
próprio se revele inviável do ponto de vista técnico, o regime geral de previdência social administrado pelo
INSS.

De acordo com a LDB (art. 69, § 5º), os recursos vinculados para MDE devem ser disponibilizados
à secretaria de educação, em prazos fixados no texto legal (de dez em dez dias). A autoridade que não
cumprir tais prazos pode ser responsabilizada civil e criminalmente.

4.2. O 4.2. O 4.2. O 4.2. O 4.2. O QQQQQUEUEUEUEUE     SÃOSÃOSÃOSÃOSÃO “ “ “ “ “RECURSOSRECURSOSRECURSOSRECURSOSRECURSOS     SUBSUBSUBSUBSUBVINCULVINCULVINCULVINCULVINCULADOSADOSADOSADOSADOS” ” ” ” ” PPPPPARAARAARAARAARA     OOOOO     ENSINOENSINOENSINOENSINOENSINO     FUNDAMENTFUNDAMENTFUNDAMENTFUNDAMENTFUNDAMENTALALALALAL?????

Para garantir o acesso de todos os brasileiros ao ensino obrigatório e melhorar a remuneração dos
professores, a Emenda Constitucional nº 14, de 1996, subvinculou recursos para o ensino fundamental
(art. 60 do ADCT): por dez anos, no mínimo 60% dos 25% da receita resultante de impostos vinculados
para MDE nos Estados, DF e Municípios devem ser aplicados nesse nível de ensino. Portanto, no mínimo
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15% da totalidade da receita resultante de impostos, incluindo os impostos próprios e as transferências
constitucionais de impostos, devem ser aplicados em despesas com manutenção e desenvolvimento do
ensino fundamental, no ensino regular, na educação especial e na educação de jovens e adultos (incluindo
ensino supletivo).

4.3. O 4.3. O 4.3. O 4.3. O 4.3. O QUEQUEQUEQUEQUE     ÉÉÉÉÉ     OOOOO F F F F FUNDEFUNDEFUNDEFUNDEFUNDEF?????

Ao mesmo tempo, a Emenda Constitucional nº 14, de 1996, instituiu o Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério – Fundef, que consiste em meca-
nismo redistributivo entre Estado e Municípios de parte dos recursos subvinculados para o ensino funda-
mental.

O Fundef é formado com 15% das seguintes receitas de impostos:

� do Estado – FPE (Fundo de Participação dos Estados), ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercado-
rias e Serviços), IPI-Exp (Imposto sobre Produtos Industrializados para Exportação);

� dos Municípios – FPM (Fundo de Participação dos Municípios), ICMS, IPI-Exp.

Inclui-se também 15% dos recursos da chamada Lei Kandir, que são repasses da União para com-
pensar perdas decorrentes da não cobrança de ICMS de determinados produtos para exportação.

Os recursos do Fundef são destinados somente ao ensino fundamental, não podendo ser aplicados na
educação infantil, ensino médio e educação superior. A Lei nº 9.424, de 1996, que regulamentou o Fundef,
restringiu a aplicação de seus recursos ao ensino fundamental público, não podendo, pois, ser destinados a
instituições privadas, mesmo que conveniadas com o Poder Público.

Na rede pública de ensino fundamental, os recursos do Fundef podem ser aplicados no ensino regu-
lar, na modalidade de educação especial e, embora as matrículas não sejam consideradas, também na moda-
lidade de educação de jovens e adultos.

Em cada Estado, os recursos do Fundef são distribuídos entre o governo estadual e os municipais com
base em valores anuais por aluno, definidos pela razão entre o total da receita prevista para o Fundo naquele
Estado e as matrículas no ensino fundamental da rede estadual e redes municipais, de acordo com o Censo
Escolar do ano anterior. A partir do ano 2000, o governo federal tem fixado, conforme dispõe a lei do
Fundef, valores diferenciados: o valor por aluno da 5ª a 8ª séries e da educação especial é 5% maior do que
o valor por aluno da 1ª a 4ª séries. Ainda não se cumpriu valor por aluno diferenciado para as escolas rurais,
também previsto na lei do Fundef e de interesse dos Municípios.

Por decreto da Presidência da República, são fixados valores mínimos anuais por aluno. A União
complementa o Fundef dos Estados sempre que os valores anuais por aluno ficarem abaixo dos valores
mínimos definidos nacionalmente. A complementação da União tem se verificado em poucos Estados da
Federação, como o Pará, na região Norte, e Bahia, Ceará, Maranhão e Piauí, no Nordeste, tendo chegado a
incluir, em alguns anos, também Alagoas, Paraíba e Pernambuco.
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Por fim, no mínimo 60% dos recursos do Fundef devem ser destinados ao pagamento dos profissio-
nais do magistério em exercício no ensino fundamental público, aí incluídos os docentes e os profissionais
que exercem atividades de suporte pedagógico direto à docência, como diretores e vice-diretores, coordena-
dores pedagógicos e orientadores educacionais. A recente Lei nº 10.845, de 5 de março de 2004, que
instituiu o Programa de Complementação ao Atendimento Educacional Especializado às Pessoas Portado-
ras de Deficiência – PAED, dispõe (art. 3º, parágrafo único) que os profissionais do magistério cedidos
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios às entidades privadas sem fins lucrativos que oferecem educa-
ção especial, no desempenho de suas atividades, serão considerados como em efetivo exercício no ensino
fundamental público, para fins de seu pagamento com recursos da parcela do Fundef vinculada à remune-
ração dos profissionais do magistério (Lei nº 9424, de 1996, art. 7º).

Com os recursos dessa parcela do Fundef, podem ser pagas as despesas com a remuneração dos pro-
fissionais da educação e os encargos sociais devidos pelo Poder Público, mas não despesas com vale-trans-
porte, tíquete-alimentação ou cesta básica, uma vez que não têm natureza salarial. Os 40% restantes do
Fundo devem ser gastos em despesas consideradas como de manutenção e desenvolvimento do ensino –
MDE, desde que realizadas no ensino fundamental público. Inclusive despesas relativas a vale-transporte,
tíquete-alimentação ou cesta básica podem ser realizadas com esses 40% do Fundo.

4.4. O 4.4. O 4.4. O 4.4. O 4.4. O QUEQUEQUEQUEQUE     ÉÉÉÉÉ     OOOOO S S S S SALÁRIOALÁRIOALÁRIOALÁRIOALÁRIO-E-E-E-E-EDUCAÇÃODUCAÇÃODUCAÇÃODUCAÇÃODUCAÇÃO?????

Previsto pela Constituição Federal de 1988 (art. 212, § 5º) como fonte adicional de financiamento do
ensino fundamental público, a contribuição social do salário-educação é recolhida pelas empresas, calcula-
da com base na alíquota de 2,5% sobre o total da folha de remunerações pagas ou creditadas, a qualquer
título aos segurados empregados (Lei nº 9.424, de 1996, art.15).

Desde 1964, quando instituído por lei, até 2003, os recursos do salário-educação eram distribuídos
em duas cotas: a cota federal e a cota estadual, correspondendo respectivamente a um terço e a dois terços
dos recursos arrecadados. Com o crescimento de sua participação na oferta do ensino fundamental, os
Municípios passaram a reivindicar, a partir dos anos 90, que parte dos recursos do salário-educação passas-
sem a ser direcionados para as redes municipais de ensino.

Em conseqüência, a Lei nº 9.766, de 1998, dispôs que os recursos da cota estadual fossem
redistribuídos entre o governo do Estado e seus Municípios de acordo com critérios a serem fixados em lei
estadual. Entretanto, em 2003, somente cerca de 13 Estados haviam elaborado essa legislação.

Diante da dificuldade de receber esses recursos por meio dos Estados, os Municípios continuaram a
luta pela criação de uma cota municipal do salário-educação. A recente Lei nº 10.832, de 29 de dezembro
de 2003, alterou a legislação vigente nos seguintes pontos:

� criou a cota estadual e municipal dessa contribuição social, em substituição à cota estadual;

� fixou que a cota federal e a cota estadual e municipal do salário-educação serão calculadas em relação a

Financiamento do Ensino Fundamental e Conselho Municipal do Fundef
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90% (noventa por cento), e não mais em relação a 100% (cem por cento), da arrecadação realizada em
cada Estado e no Distrito Federal;

� estabeleceu que a cota estadual e municipal será integralmente redistribuída entre o Estado e seus
Municípios de forma proporcional ao número de alunos matriculados no ensino fundamental nas
respectivas redes de ensino, em substituição à determinação de que critérios para essa redistribuição
fossem estabelecidos por lei estadual.

Portanto, a União passou a gerir diretamente 40% do montante arrecadado como salário-educação
(os recursos da cota federal correspondentes a um terço de 90%, ou seja, 30%, mais 10% que deixam de ser
considerados na base de cálculo dessas cotas) em lugar dos anteriores 33% (um terço de 100%). Atendendo
à reivindicação de Estados e Municípios, o MEC destinou esses 10% – os chamados recursos desvinculados
do salário-educação – ao financiamento do transporte escolar e de Educação de Jovens e Adultos, e não a
ações não prioritárias como a aquisição de uniformes escolares ou ao Projeto de Escola Ideal. Com esses
recursos é que o governo federal está financiando os programas instituídos pela Lei nº 10.880, de 2004.

Como o salário-educação dirige-se ao financiamento do ensino fundamental, que é oferecido pelos
Estados e Municípios, os recursos da cota federal dessa contribuição social são direcionados para progra-
mas de apoio às redes estaduais e municipais de ensino, mediante a distribuição de bens adquiridos pelo
MEC – por exemplo, é o caso do Programa Nacional do Livro Didático – PNLD – ou do repasse de
recursos financeiros – por exemplo, como no Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE, instituído em
1997. Os recursos da cota federal do salário-educação são utilizados pela União no desempenho de sua
função supletiva e redistributiva em relação à escolaridade obrigatória.

De acordo com o Decreto que regulamenta a Lei do Fundef, a União pode utilizar os recursos do
salário-educação para complementar os Fundos estaduais, até o limite de 20% do valor dessa complementação.

Por fim, como já vimos, na medida em que se trata de contribuição social, e não de imposto, os
recursos do salário-educação não podem ser considerados para cálculo dos 25% da receita de impostos
destinados a despesas com MDE.

4.5. Q4.5. Q4.5. Q4.5. Q4.5. QUUUUUAISAISAISAISAIS     SÃOSÃOSÃOSÃOSÃO     ASASASASAS     TRANSFERÊNCIASTRANSFERÊNCIASTRANSFERÊNCIASTRANSFERÊNCIASTRANSFERÊNCIAS     DADADADADA U U U U UNIÃONIÃONIÃONIÃONIÃO     PPPPPARAARAARAARAARA     OSOSOSOSOS M M M M MUNICÍPUNICÍPUNICÍPUNICÍPUNICÍPIOSIOSIOSIOSIOS?????

No que se refere ao financiamento da educação, as transferências de recursos da União para os Muni-
cípios podem ser assim classificadas:

� transferências constitucionais � definidas pela Constituição Federal, quando de impostos devem ser
consideradas na receita resultante de impostos do Município para cálculo dos recursos vinculados a
despesas com MDE (FPM, ITR, IRRF, IOF-Ouro);

� transferências legais � definidas em legislação federal, com recursos provenientes da cota federal do
salário-educação ou outros recursos do Tesouro Nacional (é o caso do PNAE, com recursos da Cofins,
e do PDDE, PNATE, EJA, Brasil Alfabetizado etc., com recursos do salário-educação, todos executa-
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dos pelo FNDE);

� transferências voluntárias � repasse de recursos que não decorra de determinação constitucional e
legal (Lei Complementar n° 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, art. 25); por exemplo, medi-
ante apresentação de Plano de Trabalho Anual– PTA pelo Município e assinatura de convênio com o
FNDE, também com recursos provenientes da cota federal do salário-educação ou outros recursos do
Tesouro Nacional (é o caso do repasse de recursos financeiros para construção e reforma de prédios
escolares, aquisição de equipamentos escolares e material didático-pedagógico, ações de formação con-
tinuada do magistério etc.).

Mais uma vez lembramos que os recursos recebidos como transferências legais e voluntárias não
integram a base de cálculo dos 25% dos impostos do Município para MDE.

4.6. Q4.6. Q4.6. Q4.6. Q4.6. QUEUEUEUEUE     OUTROUTROUTROUTROUTROSOSOSOSOS     RECURSOSRECURSOSRECURSOSRECURSOSRECURSOS     EXISTEMEXISTEMEXISTEMEXISTEMEXISTEM     PPPPPARAARAARAARAARA     AAAAA     EDUCAÇÃOEDUCAÇÃOEDUCAÇÃOEDUCAÇÃOEDUCAÇÃO     NONONONONO M M M M MUNICÍPUNICÍPUNICÍPUNICÍPUNICÍPIOIOIOIOIO?????

Além das transferências constitucionais de impostos dos Estados para os Municípios (ICMS, IPI-
Exportação e IPVA), em algumas Unidades Federadas os governos estaduais fazem também transferências
legais e/ou voluntárias para as Prefeituras. É o caso, por exemplo, do repasse de recursos do Tesouro do
Estado aos Municípios para os gastos com o transporte escolar de alunos de escolas estaduais, executado
pelas Prefeituras.

Por fim, a educação no Município pode contar com outras fontes de financiamento, como emprésti-
mos junto a organismos nacionais ou internacionais, e captação de recursos junto a organizações não-gover-
namentais, empresas privadas e comunidade em geral.

5. Q5. Q5. Q5. Q5. QUALUALUALUALUAL     ÉÉÉÉÉ     OOOOO     CONTROLECONTROLECONTROLECONTROLECONTROLE     DADADADADA     APLICAÇÃOAPLICAÇÃOAPLICAÇÃOAPLICAÇÃOAPLICAÇÃO     DOSDOSDOSDOSDOS     RECURSOSRECURSOSRECURSOSRECURSOSRECURSOS     NONONONONO M M M M MUNICÍPIOUNICÍPIOUNICÍPIOUNICÍPIOUNICÍPIO?????

Como todas as despesas do Poder Público, a aplicação dos recursos públicos na educação deve ser
submetida a controle interno efetuado por agentes públicos da Prefeitura e a controle externo, de responsa-
bilidade da Câmara Municipal. Quem julga as contas do Prefeito e dá a palavra final são os Vereadores que,
para isso, são auxiliados pelo Tribunal de Contas, responsável pela apreciação das contas do Município.
Esse tribunal deve realizar auditorias periódicas na Prefeitura e emitir parecer técnico sobre a regularidade
das contas.

A esses controles está sujeita a receita própria vinculada para MDE, aí incluído o retorno do Fundef,
e também os recursos do salário-educação e de programas como o de alimentação escolar, transporte escolar
e educação de jovens e adultos. A LDB determina que, na análise das contas dos diversos níveis de governo,
os Tribunais de Contas devem priorizar o exame da aplicação dos recursos vinculados para MDE.

Financiamento do Ensino Fundamental e Conselho Municipal do Fundef
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5.1. O 5.1. O 5.1. O 5.1. O 5.1. O QUEQUEQUEQUEQUE     ÉÉÉÉÉ     OOOOO C C C C CONTROLEONTROLEONTROLEONTROLEONTROLE S S S S SOCIALOCIALOCIALOCIALOCIAL?????

Além dos controles interno e externo, a legislação prevê mecanismos para que cidadãos e organizações
sociais possam exercer o acompanhamento e o controle social da aplicação dos recursos públicos em diver-
sas áreas de atuação dos governos.

Hoje, as principais instâncias de controle social da gestão pública são os conselhos constituídos por
representantes do Poder Público e da sociedade civil, principalmente nas áreas sociais. Entre eles, desta-
cam-se os conselhos da saúde, conselhos tutelares e de direitos da criança e do adolescente, Conselhos de
Alimentação Escolar – CAE, conselhos do Fundef, conselhos escolares e, quando instituído, o Conselho
Municipal de Educação.

Por meio desses conselhos, assegura-se a participação da sociedade no planejamento e acompanha-
mento da execução de políticas públicas. Assim, a constituição e efetiva atuação desses conselhos possibilita
a participação da sociedade no interior do próprio Estado.

Como mecanismo para assegurar o controle social da aplicação dos recursos públicos destinados à
educação, a LDB dispõe que o Poder Público é obrigado a apurar e publicar, em seus balanços e relatórios
bimestrais de execução orçamentária, as receitas e as despesas com MDE. E a Lei do Fundef determina
que, em nível federal, estadual e municipal, sejam instituídos os conselhos de acompanhamento e controle
social desse Fundo.

De acordo com a legislação vigente, qualquer cidadão pode, e deve, denunciar eventuais irregularida-
des que, porventura, constatar na administração pública. As denúncias podem ser dirigidas ao Poder
Legislativo, aos conselhos sociais, ao Tribunal de Contas e até mesmo ao Ministério Público, que pode
designar um Promotor de Justiça para realizar investigação e propor ao juiz de direito a responsabilização
de qualquer autoridade que praticar irregularidades com os recursos públicos.

A aprovação das contas do Prefeito pela Câmara Municipal não elimina a possibilidade de apreciação
de casos específicos por parte do Poder Judiciário, quando comprovada a prática de atos lesivos ao Municí-
pio.

Com a ampliação de suas atribuições, os Conselhos Municipais do Fundef constituem, hoje, o prin-
cipal conselho de controle social da aplicação dos recursos públicos na educação nos Municípios brasilei-
ros.

6. Q6. Q6. Q6. Q6. QUAISUAISUAISUAISUAIS     SÃOSÃOSÃOSÃOSÃO     ASASASASAS     CONSEQUÊNCIASCONSEQUÊNCIASCONSEQUÊNCIASCONSEQUÊNCIASCONSEQUÊNCIAS     DADADADADA     MÁMÁMÁMÁMÁ     APLICAÇÃOAPLICAÇÃOAPLICAÇÃOAPLICAÇÃOAPLICAÇÃO

DOSDOSDOSDOSDOS     RECURSOSRECURSOSRECURSOSRECURSOSRECURSOS     DADADADADA     EDUCAÇÃOEDUCAÇÃOEDUCAÇÃOEDUCAÇÃOEDUCAÇÃO?????

Se os recursos da educação forem mal aplicados, para os Municípios isso pode significar:

� rejeição das contas do Executivo pelo Legislativo, com base em parecer prévio do Tribunal de Contas, e
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encaminhamento da questão ao Ministério Público e ao governo do Estado;

� impossibilidade de assinar convênios para receber outros recursos da União e do Estado, pois, para isso,
é preciso apresentar documento do Tribunal de Contas com a aceitação das contas da Prefeitura;

� impossibilidade de conseguir empréstimos junto a bancos;

� perda de assistência financeira da União e do Estado (LDB, art. 76);

� intervenção do Estado no Município (CF, art. 35, III).

Ao mesmo tempo, o Prefeito pode ser:

� processado por crime de responsabilidade (Decreto-Lei nº 201/67, art. 1º, III e XIV), por aplicação
indevida de verbas públicas e não cumprimento de lei federal, ou por negligência no oferecimento do
ensino obrigatório (LDB, art. 5º, § 4º);

Penas previstas: detenção de três meses a três anos, perda do cargo e impedimento de exercício de
outro cargo ou função pública, por eleição ou nomeação, pelo prazo de cinco anos.

� submetido a processo penal, se ficar comprovado que a verba pública foi aplicada de maneira diversa à
definida em lei (Código Penal, art 315);

Pena prevista: um a três meses de detenção e multa (Código Penal).

� declarado inelegível por cinco anos, ou seja, não poderá concorrer em novas eleições, se as contas da
Prefeitura correspondentes ao seu mandato não forem aceitas por problema que não pode ser corrigi-
do (Lei Complementar nº 64/90, art. 1º,“g”).

O descumprimento das normas estabelecidas na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, de 2000,
implica sanções para o Município e para os administradores públicos que, dependendo da falta cometida,
ficam sujeitos a punições previstas no Decreto-Lei nº 2.848, de 1940 – Código Penal, e na legislação
específica, a saber: Decreto-Lei nº 201, de 1967 (crimes de responsabilidade dos Prefeitos, sujeitos a julga-
mento do Poder Judiciário, e infrações político-administrativas dos Prefeitos, sujeitas a julgamento da Câ-
mara de Vereadores, podendo implicar cassação do mandato eletivo); Lei º 8.429, de 1992 (atos de
improbidade administrativa); e Lei nº 10.028, de 2000 (infrações administrativas contra as finanças pú-
blicas, puníveis com multa de 30% dos rendimentos anuais).

Financiamento do Ensino Fundamental e Conselho Municipal do Fundef
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Orça,mento Municipal e Conselhos do Fundef

1. P1. P1. P1. P1. POROROROROR     QQQQQUEUEUEUEUE     OOOOO     CONSELHOCONSELHOCONSELHOCONSELHOCONSELHO     DODODODODO F F F F FUNDEFUNDEFUNDEFUNDEFUNDEF     PRECISAPRECISAPRECISAPRECISAPRECISA     ENTENDERENTENDERENTENDERENTENDERENTENDER     OOOOO     ORÇAMENTORÇAMENTORÇAMENTORÇAMENTORÇAMENTOOOOO     MUNICIPMUNICIPMUNICIPMUNICIPMUNICIPALALALALAL?????

De acordo com a Lei nº 9.424/96, que regulamentou o Fundef, os conselhos municipais de Acompa-
nhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério têm como atribuição acompanhar e controlar a repartição, a transferência e a
aplicação dos recursos daquele Fundo.

Além de suas funções originais, os referidos conselhos receberam novas atribuições relacionadas com
outros programas de transferência de recursos federais, inicialmente pela Lei 10.845/2004, pela qual de-
vem examinar e emitir parecer conclusivo sobre as aplicações do Programa de Complementação ao Atendi-
mento Educacional Especializado às Pessoas Portadoras de Deficiência (PAED); pela Lei 10.880/2004
estão incumbidos de acompanhar a aplicação dos recursos transferidos aos Municípios à conta do Progra-
ma Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE) e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino
para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos. Os pareceres emitidos devem ser encaminhados ao
FNDE para apreciação final.

Para se desincumbirem de sua tarefa, os conselhos precisam tomar conhecimento e analisar sistema-
ticamente os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais e atualizados, relativos aos recursos
repassados ou recebidos à conta do Fundef e dos programas citados, os quais, de acordo com a Lei nº
9.424/96 (art. 5º), devem estar à sua disposição. Para ser capaz de analisar esses registros e demonstrativos,
é necessário, ainda que em linhas gerais, que o conselho conheça como se elaboram e executam os orça-
mentos públicos, pois existem regras definidas em lei que orientam essas ações.

Todos os anos, quando o prefeito, os secretários, os vereadores, os políticos em geral e a imprensa
falam sobre o orçamento da prefeitura, a grande maioria dos cidadãos comuns, aqueles que pagam a conta,
têm dificuldade de compreender o que está sendo discutido. Este caderno foi elaborado para pessoas co-
muns, que não têm familiaridade com o orçamento da prefeitura, mesmo que tenham em mãos aquele
calhamaço com inúmeras páginas que mostram tabelas e mais tabelas, cheias de códigos aos quais são
associados os valores dos recebimentos e pagamentos de uma prefeitura em determinado ano.

Isso não quer dizer que a prefeitura faz de propósito um orçamento difícil de ser entendido e que
somente técnicos no assunto conseguem interpretá-lo. A questão é que o orçamento é elaborado segundo
normas fixadas por leis federais sobre as quais o Município não tem qualquer poder, e que os cidadãos em
geral desconhecem.

2. P2. P2. P2. P2. POROROROROR     QUEQUEQUEQUEQUE     OOOOO M M M M MUNICÍPIOUNICÍPIOUNICÍPIOUNICÍPIOUNICÍPIO     PRECISAPRECISAPRECISAPRECISAPRECISA     DEDEDEDEDE     ORÇAMENTOORÇAMENTOORÇAMENTOORÇAMENTOORÇAMENTO?????

Da forma como o Brasil é organizado politicamente, ou seja, por uma Federação composta pela União,
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, cada um desses entes tem responsabilidades espe-
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cíficas perante os cidadãos na prestação de determinados serviços, alguns próprios da atividade estatal e
outros que as empresas particulares não oferecem ou oferecem de forma insuficiente. Para realizar esses
serviços, o Município, no caso, precisa de dinheiro. Esse dinheiro é arrecadado das pessoas e das empresas,
principalmente por meio de impostos e taxas.

Esses impostos e taxas que as pessoas e as empresas são obrigadas a pagar são, depois de arrecadados,
considerados recursos públicos. Se esse dinheiro foi entregue pelo cidadão à administração da cidade, para
possibilitar a prestação dos serviços que competem à prefeitura, o prefeito não pode usá-lo da forma que
bem entender. É por essa razão que os recursos públicos somente podem ser utilizados mediante um plano
(orçamento) definido previamente. De acordo com a lei, o prefeito deve dizer à câmara municipal, cujos
vereadores são os representantes do povo, de que forma pretende gastar o dinheiro que vai arrecadar dos
cidadãos em determinado ano. Os vereadores, em nome do povo, dirão se o prefeito pode gastar o dinheiro
da forma que propôs. Se estiverem de acordo, tudo bem, a proposta do prefeito transforma-se em lei; se não
estiverem de acordo, poderão alterar e aperfeiçoar a proposta apresentada.

Na verdade, o orçamento faz parte de um processo mais amplo de planejamento da ação governamen-
tal, que prevê a existência de três instrumentos, a saber:

� Plano Plurianual, elaborado para um período de quatro anos, no qual o Município faz uma previsão do
que deverá ser realizado com os recursos que estarão disponíveis, fixa diretrizes para a ação do governo,
objetivos a serem alcançados e metas a serem atingidas.

� Lei de Diretrizes Orçamentárias, elaborada anualmente com a finalidade de orientar a elaboração do
orçamento e fixar as prioridades e metas constantes do Plano Plurianual que deverão figurar no próxi-
mo orçamento.

� Lei Orçamentária Anual, que apresenta a especificação e os valores estimados de cada uma das receitas
a serem arrecadadas e sua aplicação. As despesas serão distribuídas entre os órgãos que compõem a
administração municipal e, em cada órgão, entre os diversos programas e ações que serão desenvolvi-
dos ao longo do ano.

3. O 3. O 3. O 3. O 3. O QUEQUEQUEQUEQUE     ÉÉÉÉÉ     AFINALAFINALAFINALAFINALAFINAL     UMUMUMUMUM     ORÇAMENTOORÇAMENTOORÇAMENTOORÇAMENTOORÇAMENTO?????

Para se entender um orçamento não é necessário muito esforço nem profundos conhecimentos técni-
cos. De certa forma, as famílias em geral estão permanentemente às voltas com o seu orçamento doméstico.
Cada chefe de família deve organizar o seu orçamento, ainda que de forma simplificada, para um determi-
nado período. Se não o fizer, poderá enfrentar muitos aborrecimentos, que podem levar até mesmo à disso-
lução da família. O que a grande maioria das famílias faz é identificar, para determinado período, quais
serão os seus recebimentos (receita), como salários, aposentadorias, rendimentos de poupança, etc., e, em
função do que vai receber, definir os limites de seus gastos (despesa) no mesmo período, como aluguel ou
prestação da casa, alimentos, roupas, água, luz, gás, passes de ônibus, etc. Desse cotejo, o chefe de família
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vai saber se sobrará uma parte dos seus recebimentos. Se houver sobra, poderá prever coisas como a troca de
carro, a compra de um novo equipamento ou uma viagem de férias.

Mesmo que esse cidadão não registre tudo numa folha de papel e não obrigue os demais membros da
família a seguirem o que foi determinado, o que ele fez foi elaborar seu orçamento doméstico. No próprio
âmbito da família, o orçamento pode ir além do que se descreveu. O chefe de família pode prever uma
compra maior, que, em princípio, não cabe no seu orçamento, lançando mão de empréstimos como os de
crediário, consórcios e financiamentos. Para tomar essa decisão, deverá verificar se os seus recebimentos
futuros serão suficientes para pagar as despesas de aluguel, alimentação, roupas, transporte, etc., mais as
prestações do empréstimo que pretende contratar. Se não couber no orçamento, o chefe de família deverá,
se tiver juízo, desistir da idéia ou pensar em algo mais acessível, para evitar aborrecimentos futuros.

Nas empresas, o orçamento funciona da mesma forma. A única diferença é que, nas de médio e de
grande porte, trabalha-se com valores bem mais elevados e com uma grande quantidade de itens de recebi-
mentos e pagamentos. Daí a necessidade do uso de técnicas orçamentárias mais avançadas, quer na elabo-
ração, quer no controle da sua execução.

No caso de uma prefeitura, a situação é diferente: estão envolvidos recursos públicos, razão pela qual
é preciso organizar esse processo sob regras estabelecidas em lei, a fim de que o dinheiro arrecadado seja
aplicado de modo a proporcionar o máximo possível de bem-estar à população. As normas que determi-
nam de que forma o orçamento deve ser elaborado e executado estão previstas, em linhas gerais, na própria
Constituição Federal e, de maneira mais detalhada, na Lei Federal nº 4.320/64.

Mesmo tendo de sujeitar-se a regras pré-estabelecidas pela legislação, o que o orçamento de uma
prefeitura de fato contém é, de um lado, a discriminação de todos os recebimentos (receita) no período de
um ano, e, de outro, a relação de pagamentos que serão feitos com o dinheiro a ser arrecadado (despesa). É
importante, no caso, destacar que o prefeito só poderá fazer uso desse dinheiro se os vereadores, em nome
do povo - já que são os seus legítimos representantes - aprovarem o orçamento proposto. Mais que isso: o
prefeito só poderá gastar o que efetivamente receber, ou seja, não pode, sob as penas da lei, ultrapassar os
limites do orçamento aprovado pela câmara municipal. E agora existe uma nova lei, chamada Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal, muito severa contra prefeitos que teimarem em gastar mais do que recebem.

4. O 4. O 4. O 4. O 4. O QQQQQUEUEUEUEUE     AAAAA     PREFEITURAPREFEITURAPREFEITURAPREFEITURAPREFEITURA     PPPPPAAAAAGAGAGAGAGA     COMCOMCOMCOMCOM     OOOOO     DINHEIRDINHEIRDINHEIRDINHEIRDINHEIROOOOO     QQQQQUEUEUEUEUE     ARRECADAARRECADAARRECADAARRECADAARRECADA?????

Como se afirmou, a prefeitura paga por serviços e obras que realiza em benefício dos cidadãos, nos
casos de sua exclusiva responsabilidade e naqueles em que as empresas particulares não atuam ou atuam de
forma insuficiente ou, ainda, complementando serviços prestados pelo governo federal e pelo governo esta-
dual. Em geral, cabem à prefeitura os serviços que dizem respeito às necessidades mais próximas dos cida-
dãos, para os quais a União e os Estados, por estarem mais distantes, não têm condições de prestar um
atendimento adequado.
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Variando em função do porte do Município, a prefeitura geralmente presta os seguintes serviços
públicos:

� manutenção das vias públicas, praças, parques, jardins e iluminação pública;

� coleta de lixo domiciliar, limpeza urbana, abastecimento de água e coleta de esgotos;

� organização do sistema de trânsito da cidade, com semáforos, faixas de segurança, etc;

� administração e fiscalização dos serviços de transporte coletivo (por exemplo, ônibus) prestado por
empresas particulares, com definição de horários, itinerários e administração de terminais urbanos;

� oferta da educação infantil, para crianças de zero a seis anos, em creches e pré-escolas, e, em colaboração
com o Estado, oferta de ensino fundamental para todas as crianças e adolescentes em idade escolar, e
para jovens e adultos que não tenham concluído esse nível de ensino;

� prestação de assistência à saúde da população, pela manutenção, por exemplo, de centros de saúde.
Onde já ocorreu a municipalização da saúde, opera o SUS - Sistema Único de Saúde, do qual partici-
pam os governos federal, estadual e municipal;

� prestação de ajuda às pessoas pobres, com serviços dirigidos a idosos, crianças abandonadas, migrantes
e favelados; e

� manutenção de rede de instalações públicas em que o cidadão pode se divertir e praticar esportes (por
exemplo, teatros e centros esportivos), e realização de eventos públicos de interesse da população (por exem-
plo, festejos populares, competições esportivas, comemorações de datas cívicas).

Em Municípios maiores, podem existir outros serviços municipais prestados por órgãos autônomos
da prefeitura, como as autarquias e fundações, que cobram por eles diretamente dos usuários, não sendo
necessário o uso do dinheiro arrecadado com impostos e taxas. Os casos mais comuns são os serviços autô-
nomos de água e esgoto.

Para poder prestar seus serviços, a prefeitura precisa organizar-se como se fosse uma empresa e dispor
de instalações administrativas, como o paço municipal e as sedes das secretarias municipais, devidamente
equipadas e com o necessário quadro de pessoal, cujo custo também é suportado pelos impostos e taxas que
os contribuintes pagam. Além disso, e de conformidade com a organização política brasileira, compete
também ao Município a manutenção da câmara de vereadores, cujas despesas entram no orçamento muni-
cipal.

Prestar esses serviços à população não é suficiente para cidades que crescem e se desenvolvem. Mais
que isso, é preciso melhorar a qualidade de vida das pessoas e, para que tal aconteça, outros tipos de despesa
são necessários, mesmo porque nem todos os bairros ou domicílios da cidade contam com todos os serviços
de que necessitam.

Por essa razão, parte do dinheiro arrecadado é destinada à realização de obras públicas, para melhorar
o que já existe ou para suprir determinada região de algum equipamento público ainda inexistente. Assim,
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são construídas ou ampliadas novas escolas e unidades de saúde; são realizadas a pavimentação e a ilumina-
ção de ruas; são construídos viadutos, pontes e túneis; são abertas novas avenidas; são construídos novos
terminais de ônibus; são canalizados córregos e cursos d’água; são implantados novos centros esportivos e
inúmeras outras obras.

Um terceiro bloco de despesas é constituído por obrigações decorrentes de empréstimos bancários
feitos nos anos anteriores, cujas prestações devem ser pagas nos respectivos vencimentos, e de dívidas deter-
minadas pela Justiça, como reclamações trabalhistas de servidores municipais e indenizações por imóveis
desapropriados, cujos proprietários não tenham aceitado o valor oferecido pela prefeitura.

Em resumo, a prefeitura paga três tipos de despesas:

(a) por serviços prestados à comunidade;

(b) pela realização de obras públicas; e

(c) por dívidas bancárias e aquelas determinadas pela Justiça.

5. D5. D5. D5. D5. DEEEEE     QUEQUEQUEQUEQUE     FORMAFORMAFORMAFORMAFORMA     SESESESESE     OBTEMOBTEMOBTEMOBTEMOBTEM     OOOOO     DINHEIRODINHEIRODINHEIRODINHEIRODINHEIRO?????

É evidente que essa conta é paga pelo povo. Não existem milagres que levem a prefeitura a prestar
algum tipo de serviço ou realizar alguma obra sem que o seu custo seja bancado pelos impostos e taxas que
os contribuintes recolhem aos cofres públicos. É muito difícil alguém fazer doações significativas a prefei-
turas.

A prefeitura arrecada dinheiro diretamente da população, por meio dos impostos e taxas municipais,
além de ter direito, garantido pela Constituição Federal, de receber parte do dinheiro que a população paga
aos governos do Estado e da União, a título de impostos estaduais e federais. Além dessas duas fontes de
receita, a prefeitura pode tomar dinheiro emprestado de bancos para realizar obras públicas, assim como
celebrar convênios com o Estado e com a União para executar programas específicos predeterminados.

Resumindo, são três as fontes de arrecadação de recursos da prefeitura:

� Impostos e taxas municipais;

� Parte dos impostos estaduais e federais que pertencem ao Município; e

� Empréstimos bancários e recursos provenientes de convênios.

Os impostos municipais são:

(a) IPTU - imposto bem conhecido por todos porque incide sobre os imóveis da cidade, ou seja,
prédios residenciais, comerciais, industriais, e sobre os terrenos situados na zona urbana.

(b) ISSQN - imposto pago por pessoas e empresas que atuam no ramo de prestação de serviços, como
engenheiros, médicos, dentistas, advogados, oficinas mecânicas, empresas de informática, construto-
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ras de obras, cinemas, bancos, lojas, etc.

(c) ITBI - imposto pago toda vez que um imóvel - prédio ou terreno - é vendido por alguém a outra
pessoa ou empresa.

As taxas municipais são pagas pelas pessoas e empresas em razão da prestação de determinados servi-
ços ou pela fiscalização e controle de atividades exercidas no território municipal, como, por exemplo:

� Taxa pelo serviço de coleta de lixo;

� Taxa para concessão de licença para construção de prédios;

� Taxa pela abertura de firmas comerciais,  industriais e de prestação de serviços; e

� Taxa pela exploração de placas e anúncios públicos.

As aplicações financeiras, rendimentos pagos por bancos sobre os depósitos efetuados pela prefeitura,
também integram as receitas do Município.

A parte dos impostos federais e estaduais (conhecida como repasse) que pertence à prefeitura provém
principalmente de:

(a) Repasses do governo do estado:

� 25% da arrecadação do ICMS - tributo que incide sobre o valor das mercadorias vendidas
pelas indústrias e pelo comércio, distribuídos proporcionalmente a todos os Municípios do
Estado; e

� 50% do IPVA - tributo que incide anualmente sobre os veículos automotores, ou seja,
automóveis, caminhões, ônibus e motocicletas, distribuídos na proporção dos veículos licenci-
ados no Município.

(b) (b) (b) (b) (b) Repasses do governo federalRepasses do governo federalRepasses do governo federalRepasses do governo federalRepasses do governo federal:::::

� 22,5% do Imposto de Renda e do Imposto sobre Produtos Industrializados. O rateio entre
os  Municípios brasileiros é feito segundo critério baseado na população de cada cidade, e
privilegia os pequenos Municípios. Esse repasse é conhecido como Fundo de Participação dos
Municípios - FPM;

� 50% do ITR - imposto que incide sobre as propriedades rurais, cujo rateio tem por base os
imóveis rurais localizados no Município;1

� Imposto de Renda Retido na Fonte - a prefeitura incorpora à sua receita os valores que
desconta na fonte, a título de Imposto de Renda, de seus funcionários e de seus prestadores de

1 Conforme consta de Proposta de Emenda Constitucional em tramitação pelo Congresso Nacional (PEC Paralela da Reforma Tributária) e em
razão de reivindicação da Confederação Nacional de Municípios, o Imposto Territorial Rural poderá vir a ser repassado na sua totalidade aos
Municípios que concordarem em responsabilizar-se por seu lançamento e arrecadação.
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serviços.

 (c) RRRRRetoretoretoretoretorno do Fno do Fno do Fno do Fno do Fundo de Mundo de Mundo de Mundo de Mundo de Manutenção e Danutenção e Danutenção e Danutenção e Danutenção e Desenvesenvesenvesenvesenvolvimento do Eolvimento do Eolvimento do Eolvimento do Eolvimento do Ensino Fnsino Fnsino Fnsino Fnsino Fundamental e de undamental e de undamental e de undamental e de undamental e de VVVVValoraloraloraloralorização doização doização doização doização do
MMMMMagistéragistéragistéragistéragistério (fundefio (fundefio (fundefio (fundefio (fundef ):):):):):

� Esse fundo é constituído com recursos dos próprios Municípios, do respectivo Estado e,
em alguns casos, da União, e permite a redistribuição, a cada prefeitura, de um montante
proporcional ao número de alunos matriculados na rede municipal de ensino fundamental,
que atende a crianças na faixa própria de idade para esse nível de ensino.

Além desses repasses, a prefeitura costuma receber outros recursos dos governos federal e estadual, os
quais dependem de convênios negociados anualmente ou de leis específicas que prevêem o repasse auto-
mático, como o Salário-Educação, Programa Nacional de Alimentação Escolar, Programa Nacional de Apoio
ao Transporte do Escolar, etc. Esses recursos devem ser aplicados em ações preestabelecidas na respectiva
legislação.

A terceira fonte de recursos com a qual a prefeitura pode contar são os empréstimos bancários para a
realização de obras públicas. Entretanto, o prefeito não pode contratar empréstimos de forma ilimitada,
pois precisa, primeiro, obter autorização específica da câmara municipal e, depois, do Governo Federal,
que só libera os empréstimos com base em limites estabelecidos pelo Senado Federal e na capacidade do
Município de quitar as prestações no futuro. Esses limites ficaram ainda mais rigorosos desde a promulga-
ção da Lei de Responsabilidade Fiscal em 04/05/2000.

6. C6. C6. C6. C6. COMOOMOOMOOMOOMO     CONSEGUIRCONSEGUIRCONSEGUIRCONSEGUIRCONSEGUIR     EQEQEQEQEQUILÍBRIOUILÍBRIOUILÍBRIOUILÍBRIOUILÍBRIO     ENTREENTREENTREENTREENTRE     RECEITRECEITRECEITRECEITRECEITASASASASAS     EEEEE     DESPDESPDESPDESPDESPESASESASESASESASESAS? E ? E ? E ? E ? E SESESESESE     FFFFFALALALALALTTTTTAREMAREMAREMAREMAREM     RECURSOSRECURSOSRECURSOSRECURSOSRECURSOS?????

Como já foi visto no início, se um chefe de família gastar mais do que recebe, certamente terá muitos
aborrecimentos. Se isso acontecer numa empresa, fatalmente virá a falência. No setor público, a lei exige
que o orçamento (e sua execução) seja equilibrado, caso contrário o prefeito poderá ser responsabilizado. É
a câmara de vereadores que detém competência para executar a tarefa de fiscalização, contando para tal com
o auxílio do Tribunal de Contas, que analisa anualmente as contas da prefeitura.

Portanto, o limite dos gastos da prefeitura é a sua receita (recebimentos). O orçamento que é subme-
tido à câmara municipal tem que seguir esse princípio. Durante o exercício (ano), se a arrecadação ficar
abaixo da prevista e aprovada no orçamento, o prefeito é obrigado a reduzir os gastos até que se restabeleça
o equilíbrio.

7. O 7. O 7. O 7. O 7. O PREFEITOPREFEITOPREFEITOPREFEITOPREFEITO     PODEPODEPODEPODEPODE     DISPORDISPORDISPORDISPORDISPOR     DODODODODO     DINHEIRODINHEIRODINHEIRODINHEIRODINHEIRO     COMOCOMOCOMOCOMOCOMO     BEMBEMBEMBEMBEM     ENTENDERENTENDERENTENDERENTENDERENTENDER?????

Em princípio, ele poderia propor à câmara de vereadores usar o dinheiro que vai arrecadar da forma
que melhor lhe conviesse, em face do mandato popular que lhe foi dado nas eleições. Mas não é assim,
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9. C9. C9. C9. C9. COMOOMOOMOOMOOMO     AAAAA     RECEITRECEITRECEITRECEITRECEITAAAAA     PÚBLICAPÚBLICAPÚBLICAPÚBLICAPÚBLICA     ÉÉÉÉÉ     APRESENTAPRESENTAPRESENTAPRESENTAPRESENTADAADAADAADAADA     NONONONONO     ORÇAMENTORÇAMENTORÇAMENTORÇAMENTORÇAMENTOOOOO?????

A classificação da receita é definida pela Lei nº 4.320/64, e segue uma padronização aplicável a

porque existem leis que definem previamente prioridades que não podem ser deixadas de lado e que cons-
tituem gastos obrigatórios, como o pagamento dos salários dos servidores, as prestações de dívidas bancári-
as, os pagamentos determinados pela Justiça, as contas de luz das ruas, praças e prédios públicos, as contas
de telefone, os aluguéis, a merenda escolar, entre outros.

Além disso, a lei manda que o prefeito gaste certas somas em determinados programas. Por exemplo:
é obrigado a gastar pelo menos 25% das receitas resultantes de impostos em manutenção e desenvolvimen-
to do ensino; afora essas aplicações, convênios celebrados com o Estado e a União determinam que o di-
nheiro correspondente deve ser aplicado em serviços predeterminados.

Mas isso não significa que o prefeito não tenha alguma liberdade para usar o dinheiro que arrecada.
Existe uma faixa, pelo menos na maioria dos Municípios, em que o prefeito tem a possibilidade de propor-
cionar ao povo a melhoria dos serviços e a realização de obras, devendo sempre atender a um rigoroso
critério de prioridades e ao volume de dinheiro que sobra para tal, conforme as previsões do Plano Plurianual.
O caminho a seguir depende da capacidade do prefeito e de seus auxiliares, e também da capacidade dos
vereadores (a quem compete aprovar o orçamento), de destinar esses recursos, sempre muito escassos, aos
serviços e obras que trarão o máximo de resultados para a comunidade e que possibilitarão a melhoria da
qualidade de vida dos cidadãos.

Agora que a Lei de Responsabilidade Fiscal já está em vigor, os vereadores são obrigados a discutir
com o povo e ouvir suas reivindicações antes de votar o orçamento encaminhado pelo prefeito.

8. C8. C8. C8. C8. COMOOMOOMOOMOOMO     OOOOO     ORÇAMENTORÇAMENTORÇAMENTORÇAMENTORÇAMENTOOOOO     TRATRATRATRATRATTTTTAAAAA     AAAAA     QQQQQUESTÃOUESTÃOUESTÃOUESTÃOUESTÃO     DODODODODO     ENDIVIDAMENTENDIVIDAMENTENDIVIDAMENTENDIVIDAMENTENDIVIDAMENTOOOOO?????

Caso uma prefeitura esteja excessivamente endividada é porque acumulou sucessivos desequilíbrios
orçamentários em anos anteriores, quando gastou mais do que recebeu, e/ou contraiu excessivos emprésti-
mos bancários para a realização de investimentos. Cada prefeitura tem uma situação diferente, mas o as-
pecto mais importante, sem se desprezar o tamanho global da dívida, é saber o montante que se paga
anualmente, que porcentual representa do orçamento e se o pagamento dessa parcela é suportado conforta-
velmente pelo Município.

Também nesse assunto a Lei de Responsabilidade Fiscal define regras bem rigorosas para impedir o
endividamento além do permitido. Essa mesma Lei estabelece limites para gastos com a folha de pagamen-
to dos servidores, que não podem passar de 54% da receita corrente líquida na prefeitura, e 6% na Câmara
Municipal. As despesas com pessoal do Legislativo, inclusive remuneração dos vereadores, também devem
obedecer a determinados limites, de acordo com a Constituição Federal.
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todas as esferas de governo – União, Estados e Municípios. Divide-se em duas categorias, que, por sua vez,
se subdividem em fontes, a saber:

Receitas CorrentesReceitas CorrentesReceitas CorrentesReceitas CorrentesReceitas Correntes

Receita Tributária

- Impostos

- Taxas

- Contribuição de Melhoria

Receita de Contribuições

Receita Patrimonial

Receita Agropecuária

Receita Industrial

Receita de Serviços

Transferências Correntes

Outras Receitas Correntes

Receitas de CapitalReceitas de CapitalReceitas de CapitalReceitas de CapitalReceitas de Capital

Operações de Crédito

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

As fontes são detalhadas por subfontes, rubricas, alíneas e subalíneas, conforme a Portaria STN nº
219/2004. As prefeituras também podem aumentar o nível de detalhamento das receitas, a seu critério,
para atender a necessidades locais.

10. C10. C10. C10. C10. COMOOMOOMOOMOOMO     ÉÉÉÉÉ     CLASSIFICADACLASSIFICADACLASSIFICADACLASSIFICADACLASSIFICADA     AAAAA     DESPESADESPESADESPESADESPESADESPESA     NONONONONO     ORÇAMENTOORÇAMENTOORÇAMENTOORÇAMENTOORÇAMENTO?????

Também segundo a Lei nº 4.320/64, a classificação da despesa é padronizada nacionalmente, e figu-
ra no orçamento sob três classificações:

� Classificação Institucional;

� Classificação por Funções e Programas;

� Classificação segundo a Natureza ou Classificação Econômica.

A Classificação Institucional define em qual órgão (Secretaria) e em qual unidade da prefeitura a
despesa está alocada. Esses órgãos e unidades são os que compõem o organograma oficial da municipalidade,
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conforme a legislação local. Não podem ser criados órgãos e unidades apenas para fins orçamentários. Para
essa classificação, cada Município decide de que forma deseja classificar os seus órgãos e unidades orça-
mentárias, não havendo padronização nacional.

A Classificação por Funções e Programas tem por objetivo agrupar a despesa pública de acordo com
os setores de atuação do governo, primeiro de forma ampla, por funções e subfunções, e segundo de forma
mais detalhada, de acordo com os programas de trabalho dos órgãos governamentais e respectivas ações a
serem desenvolvidas, ou seja, por programas, projetos, atividades e operações especiais.

Para fins de padronização em nível nacional, apenas as funções e subfunções foram especificadas pelo
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ficando a cargo dos níveis locais definir, da forma que
mais lhes convierem, a especificação dos programas que serão utilizados e sua subdivisão em ações a serem
praticadas por meio de projetos, atividades e operações especiais.

Um dos maiores objetivos pretendidos com essa classificação é a consolidação da sistemática de pla-
nejamento, em que os programas de trabalho são criados no âmbito do Plano Plurianual, portanto de
acordo com as características locais de cada Município, estrutura essa a ser observada, depois, pelas leis
orçamentárias. Em resumo, funções e subfunções são obrigatórias nos orçamentos e padronizadas em nível
nacional; programas, projetos, atividades e operações especiais são também obrigatórios, mas sem padroni-
zação em nível nacional.

Ao criar essa estrutura para a classificação por funções e programas, o Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão definiu os seguintes conceitos:

a) Função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao setor público;

b) Subfunção, uma partição da função, visando a agregar determinado subconjunto de despesa do
setor público;

c) Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objeti-
vos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;

d) Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um
conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expan-
são ou o aperfeiçoamento da ação de governo;

e) Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo
um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um
produto necessário à manutenção da ação de governo;

f ) Operações Especiais, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das
quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

A Classificação segundo a Natureza tem por finalidade identificar a despesa do ponto de vista econô-
mico, ou seja, pelos tipos de bens e serviços que estão sendo adquiridos ou tipos de encargos que estão
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sendo pagos, diferentemente da funcional programática, que trata a despesa do ponto de vista dos setores
em que o governo atua e os programas e ações que desenvolve.

De acordo com a Portaria Interministerial nº 163, de 4 de maio de 2001, a classificação da despesa
segundo a sua natureza compõe-se de:

I. Categoria econômica:

- Despesas Correntes

- Despesas de Capital

II. Grupo de natureza da despesa

III. Elemento da Despesa

IV. Modalidade de Aplicação

Por Despesas Correntes devem ser entendidos os gastos com pessoal, juros da dívida, serviços presta-
dos por terceiros, aquisição de materiais de consumo e pagamento de encargos e obrigações sob responsa-
bilidade do Município, os quais não produzem acréscimos patrimoniais. Já as Despesas de Capital são, em
geral, representadas por gastos que implicam em acréscimos patrimoniais, como os investimentos, ou en-
tão pela redução da dívida pública, por meio do pagamento de amortizações.

O Grupo de Natureza da Despesa compreende a agregação de vários elementos de despesa que apre-
sentam as mesmas características quanto ao objeto de gasto. O Elemento da Despesa tem por finalidade
identificar os objetos de gasto, tais como vencimentos e vantagens fixas, juros, diárias, material de consu-
mo, serviços de terceiros prestados sob qualquer forma, subvenções sociais, obras e instalações, equipa-
mentos e material permanente, auxílios, amortização e outros de que a administração pública se serve para
a consecução de seus fins.

O desdobramento dos grupos de natureza, dos elementos e das modalidades de aplicação está deta-
lhado no Anexo II da Portaria Interministerial nº 163/2001. Na execução de seus orçamentos e na sua
contabilidade, o Município tem liberdade para detalhar ainda mais, para atender a peculiaridades locais, os
códigos dos elementos da despesa.

Para fins de elaboração da lei orçamentária, o Município está dispensado de apresentar os gastos por
elementos de despesa, conforme dispõe o art. 6º da referida Portaria. Portanto, a lei orçamentária especifi-
cará, para cada ação de governo, no que diz respeito à classificação da despesa segundo a natureza, a catego-
ria econômica, o grupo de natureza e a modalidade de aplicação. O elemento de despesa será informado
apenas no momento em que a despesa é realizada, na sua etapa inicial que é o empenho.

A Modalidade de Aplicação tem por função definir se a despesa será realizada diretamente pelo Mu-
nicípio ou por intermédio de uma outra instituição, fato que ocorre principalmente nos casos de concessão
de subvenções a entidades privadas.

Embora não prevista na legislação, a prática orçamentária acabou por consagrar uma quarta modali-
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11.11.11.11.11.     DDDDDEPOISEPOISEPOISEPOISEPOIS     DEDEDEDEDE     TRANSFORMADOTRANSFORMADOTRANSFORMADOTRANSFORMADOTRANSFORMADO     EMEMEMEMEM     LEILEILEILEILEI     OOOOO     ORÇAMENTORÇAMENTORÇAMENTORÇAMENTORÇAMENTOOOOO     PODEPODEPODEPODEPODE     SERSERSERSERSER     ALALALALALTERADOTERADOTERADOTERADOTERADO?????

Seria absurdo que o orçamento municipal, uma vez aprovado pela câmara de vereadores e transfor-
mado em lei pelo prefeito, não pudesse passar por modificações ao longo do ano. Existem mecanismos de
ajuste, previstos na legislação, que permitem introduzir alterações nos valores consignados. O orçamento
não é um documento estático, mas um instrumento dinâmico de administração pública e, por essa razão,
precisa estar permanentemente sintonizado com a realidade, que pode sofrer mudanças no curso do exercí-
cio financeiro.

Como é uma lei aprovada pela câmara municipal, em princípio somente outra lei poderia alterá-lo.
Os vereadores, se assim o desejarem, podem conceder ao prefeito uma autorização para que ele, por decre-
to, mude os valores da despesa autorizada, obedecidos limites livremente fixados por eles. Essa autorização
pode constar da própria lei orçamentária ou de outra lei votada posteriormente.

dade de classificação da despesa, ou seja, a classificação por fonte de recursos a que está vinculada cada
dotação. Sua adoção não é obrigatória e tampouco existe uma padronização a respeito. A Lei de Respon-
sabilidade Fiscal valoriza e dá muita ênfase à identificação, na contabilidade, dos recursos vinculados, o
que de certa forma torna a utilização dessa classificação indispensável, não só para o controle, como
também para o gerenciamento e a transparência da gestão fiscal.

O código completo de uma dotação a figurar na lei orçamentária, é formado pela conjugação das
três classificações apresentadas. É identificada, portanto, pelo órgão/unidade a que pertence, pela classi-
ficação funcional programática, pela classificação segundo a natureza e, se adotada, também pela classi-
ficação por fonte de recursos. Após o código numérico, figura o valor da dotação.

Respeitadas eventuais variações que podem ser encontradas nos diversos orçamentos, um exem-
plo de dotação orçamentária poderia ser:
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Essa liberalidade pode ser concedida pelos vereadores em relação aos programas de trabalho que já
figuram no orçamento. Se se tratar de um novo programa de trabalho (nova atividade ou novo projeto), sua
inclusão no orçamento, no curso do exercício financeiro, somente poderá ser efetuada por meio de lei
específica, votada e aprovada pelos membros do Legislativo municipal. Por outro lado, se o prefeito tiver de
realizar despesas não autorizadas no orçamento, em decorrência de situações imprevisíveis e urgentes como
calamidades públicas, por exemplo, não necessitará de autorização prévia dos vereadores, podendo criar as
dotações (verbas) por decreto, e comunicar, imediatamente, essa decisão à câmara municipal.

Em linguagem orçamentária, no primeiro caso, de alteração de valores já constantes do orçamento,
trata-se de abertura de crédito adicional suplementar; no segundo, quando se cria um novo projeto ou nova
atividade, de crédito adicional especial; e, no terceiro, de despesas imprevisíveis e urgentes, de crédito
adicional extraordinário. Nos dois primeiros casos, o prefeito é obrigado a indicar, no ato da abertura dos
créditos, os recursos que os cobrirão, em geral pela anulação parcial ou total de outros programas de traba-
lho ou pela utilização de excesso de arrecadação, caso esteja efetivamente ocorrendo.

12. N12. N12. N12. N12. NAAAAA     PRÁTICAPRÁTICAPRÁTICAPRÁTICAPRÁTICA, , , , , COMOCOMOCOMOCOMOCOMO     AAAAA     PREFEITURAPREFEITURAPREFEITURAPREFEITURAPREFEITURA     REALIZREALIZREALIZREALIZREALIZAAAAA     ASASASASAS     DESPDESPDESPDESPDESPESASESASESASESASESAS     APRAPRAPRAPRAPROOOOOVVVVVADASADASADASADASADAS?????

O orçamento municipal só terá validade legal depois de apreciado e aprovado pela câmara de vereado-
res e transformado em lei pelo prefeito. Iniciado o ano para o qual o orçamento foi aprovado, passa-se à fase
de execução orçamentária. As receitas, à medida que vão sendo arrecadadas, são contabilizadas e classifica-
das na forma já examinada. As despesas seguem um ritual diferente e passam pelos seguintes estágios:

� empenho;

� liquidação e

� pagamento.

O empenho é o estágio no qual se registra previamente, no sistema contábil da prefeitura, uma deter-
minada despesa a ser realizada, abatendo-se do saldo da respectiva dotação o valor correspondente e emitin-
do-se, em nome do favorecido, um documento denominado Nota de Empenho. Essa fase tem por objetivo
assegurar que determinada despesa está garantida por recursos do orçamento, pois nenhum gasto público
pode ocorrer sem que haja recursos orçamentários disponíveis. O agente público que realizar uma despesa
sem o prévio e necessário empenho estará praticando uma irregularidade e, em razão disso, poderá vir a ser
responsabilizado.

O estágio seguinte é a liquidação, que consiste na verificação formal, de posse dos documentos
comprobatórios, como faturas e notas fiscais, de que os bens adquiridos foram entregues ou os serviços
efetivamente prestados, nos termos em que foram autorizados ou contratados. O responsável pelo recebi-
mento dos bens ou serviços deve atestar essa regularidade para possibilitar o pagamento na respectiva data
de vencimento.
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O terceiro e último estágio da despesa é o pagamento propriamente dito, determinado pela autorida-
de competente e processado pela Tesouraria da prefeitura, observadas a data de vencimento e a ordem
cronológica, o que significa dizer que as despesas mais antigas devem ser pagas antes das despesas mais
novas, ou seja, de acordo com as datas de vencimento, para evitar que a autoridade pública prejudique
alguém em benefício de outrem.

Na verdade, há uma outra etapa que antecede o próprio empenho, que é o processo de escolha do
fornecedor do bem ou do serviço. Existe legislação federal (Lei nº 8.666/93) que regula as licitações e os
contratos no setor público e prevê a efetivação de certames licitatórios para a realização de despesas, em
função do seu tipo e do valor estimado. Pequenas despesas, abaixo de determinados valores fixados pela
referida lei, ficam dispensadas da realização de licitações. Contudo, mesmo nesses casos, a prefeitura, pelo
seu setor de suprimentos, deve realizar consultas a vários fornecedores, para que as compras sejam sempre
efetuadas nas condições mais favoráveis para o Município. Informações adicionais sobre o processo licitatório
estão disponíveis no Anexo I.

13. Q13. Q13. Q13. Q13. QUEMUEMUEMUEMUEM     CONFERECONFERECONFERECONFERECONFERE     SESESESESE     OOOOO     DINHEIRODINHEIRODINHEIRODINHEIRODINHEIRO     FOIFOIFOIFOIFOI     GASTOGASTOGASTOGASTOGASTO     DEDEDEDEDE     ACORDOACORDOACORDOACORDOACORDO     COMCOMCOMCOMCOM     ASASASASAS     LEISLEISLEISLEISLEIS     VIGENTESVIGENTESVIGENTESVIGENTESVIGENTES?????

O prefeito, por si, pelos seus auxiliares e, principalmente, pelo contador da prefeitura, é obrigado a
prestar contas de sua gestão orçamentária e financeira. Quem julga essas contas e dá a palavra final é a
câmara de vereadores. Para fazer esse julgamento, é auxiliada pelo Tribunal de Contas, que realiza periodi-
camente trabalhos de auditoria nas sedes das prefeituras e emite parecer sobre a regularidade das contas.

Mas isso não é tudo. Hoje existem outras instâncias de controle da gestão pública, como os mais
variados conselhos comunitários, principalmente nas áreas sociais. O exemplo mais característico é o Con-
selho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), também conhecido como Conselho Muni-
cipal do fundef, que tem por missão, entre outras, fiscalizar o uso do dinheiro que a prefeitura recebe do
referido Fundo para aplicação exclusivamente no ensino fundamental público do Município.

Qualquer cidadão pode (e deve) denunciar eventuais irregularidades que vier a constatar na adminis-
tração municipal. As denúncias podem ser dirigidas à câmara de vereadores, aos conselhos comunitários,
ao Tribunal de Contas e até mesmo ao Ministério Público, que pode designar um Promotor de Justiça para
realizar investigações e propor ao Juiz de Direito a responsabilização de qualquer autoridade que tenha
praticado atos danosos contra os interesses da sociedade.

A aprovação das contas do prefeito pela câmara municipal não elimina a possibilidade de apreciação
de casos específicos por parte do Poder Judiciário, caso fique comprovada a prática de atos lesivos ao Muni-
cípio.
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ANEXO IANEXO IANEXO IANEXO IANEXO I

CCCCCOMPRASOMPRASOMPRASOMPRASOMPRAS, L, L, L, L, LICITICITICITICITICITAÇÕESAÇÕESAÇÕESAÇÕESAÇÕES     EEEEE C C C C CONTRAONTRAONTRAONTRAONTRATTTTTOSOSOSOSOS

Autor: Ricardo Chaves de Rezende Martins

As compras e a contratação de serviços com recursos públicos devem obedecer às normas gerais fixa-
das na legislação específica, em especial a Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, que “regulamenta o art. 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e
dá outras providências”.

O processo de aquisição e alienação de bens ou contratação de serviços pela administração pública,
como regra geral, obedece a um conjunto de procedimentos denominados  “licitação pública” (art. 2º da
Lei nº 8.666/93).

Existem três tipos de licitação para compras e contratação de obras e serviços: menor preço; melhor
técnica; técnica e preço. O primeiro tipo é o mais comumente utilizado. Nele, vence a licitação o fornecedor
que oferece o bem a ser adquirido ou o serviço a ser prestado pelo menor preço, atendidas as especificações
e a qualidade requeridas no edital de licitação.  Os outros dois tipos são utilizados para contratação de
serviços de natureza predominantemente intelectual, em situações especiais previstas no art. 46 da Lei nº
8.666/93.

Existe ainda um quarto tipo de licitação, o de maior lance ou oferta, que é utilizado no caso da aliena-
ção de bens ou concessão de direito real de uso.

Todo o processo licitatório é conduzido por uma Comissão de Licitação (art. 51 da Lei nº 8.666/93), que
pode ser única para todo o Município ou, no caso de um sistema descentralizado, uma em cada órgão com
autonomia para tanto.

As modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666/93 são: concorrência, tomada de preços, convi-
te, pregão,2  concurso e leilão. O instrumento de convocação para a modalidade de convite é a carta-convite.
Para as demais modalidades, o edital.

Conforme os valores das obras, serviços e demais compras, utilizam-se distintas modalidades de lici-
tação. Os valores máximos atualmente vigentes, estabelecidos nos arts. 23 e 24 da Lei nº 8.666/93, encon-
tram-se no quadro a seguir:

Orça,mento Municipal e Conselhos do Fundef

2 A modalidade pregão foi criada pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
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ModalidadeModalidadeModalidadeModalidadeModalidade Compras e ServiçosCompras e ServiçosCompras e ServiçosCompras e ServiçosCompras e Serviços Obras e Serviços de EngenhariaObras e Serviços de EngenhariaObras e Serviços de EngenhariaObras e Serviços de EngenhariaObras e Serviços de Engenharia

Dispensa Até Até

de Licitação R$ 8.000,00 R$ 15.000,00

Convite Acima de R$ 8.000,00 Acima de R$ 15.000,00

e até R$ 80.000,00 e até R$ 150.000,00

Tomada Acima de R$ 80.000,00  Acima de R$ 150.000,00

de Preços e até R$ 680.000,00  e até R$ 1.500.000,00

Concorrência Acima de Acima de

R$ 680.000,00 R$ 1.500.000,00

Com relação à dispensa de licitação, além da hipótese já apresentada no quadro acima, o art. 24 da Lei
nº 8.666/93 apresenta, em seus incisos, vinte e três outras situações em que ela pode ocorrer.

O art. 25 da Lei nº 8.666/93 prevê algumas situações em que a licitação é inexigível. São três casos
muito especiais que caracterizam a inviabilidade de competição entre fornecedores. São, por exemplo, as
situações de existência de um fornecedor exclusivo e de notória especialização para a prestação de determi-
nados serviços técnicos enumerados no art. 13 daquela lei.
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SSSSSIGLASIGLASIGLASIGLASIGLAS

Adct- Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

CF - Constituição Federal

EC - Emenda Constitucional

ECA– Estatuto da Criança e do Adolescente

FPE – Fundo de Participação dos Estados

FPM – Fundo de Participação dos Municípios

Fundef - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério

Icms - Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços

Inep - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais

IPI-EXP. - Cota-parte do Imposto Sobre Produtos Industrializados – parcela distribuída em função das
exportações de cada Estado

Iptu - Imposto Sobre a Propriedade Predial e  Territorial Urbana

Ipva - Imposto Sobre Propriedade de Veículos Automotores

Irrf - Imposto de Renda Retido na Fonte

ISS ou ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

Itbi - Imposto Sobre a Transmissão Intervivos de Bens Imóveis

ITR - Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural

LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional

MEC - Ministério da Educação

MDE - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
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Paed, Pnate, EJA e novas atribuições dos Conselhos Municipais do Fundef

A Lei nº 10.845, de 2004, que instituiu o PAED, e a Lei nº 10.880, também de 2004, que instituiu
o PNATE e o Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adul-
tos, conferiram novas atribuições ao Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundef.
Em conseqüência, ele é, hoje, o principal conselho de controle social da aplicação dos recursos públicos na
educação nos Municípios brasileiros.

1. O 1. O 1. O 1. O 1. O QUEQUEQUEQUEQUE     ÉÉÉÉÉ P P P P PAEDAEDAEDAEDAED?????

A Lei nº 10.845, de 5 de março de 2004, que Institui o Programa de Complementação ao Atendi-
mento Educacional Especializado às Pessoas Portadoras de Deficiência, e dá outras providências, originou-
se da Medida Provisória nº 139, de 21 de novembro de 2003, encaminhada pelo Poder Executivo ao
Congresso Nacional em resposta à reação que se verificou em todo o País ao veto presidencial ao Projeto de
Lei nº 4.853, de 2001, de autoria do Deputado Eduardo Barbosa (PSDB/MG), que visava incluir as
matrículas de educação especial oferecidas por instituições privadas sem fins lucrativos na distribuição dos
recursos do Fundef.

Instituído no âmbito do FNDE, o PAED consiste no repasse de recursos federais às unidades execu-
toras de entidades privadas sem fins lucrativos que prestem serviços gratuitos em educação especial, de
acordo com o número de alunos matriculados nessa modalidade de educação, conforme o censo escolar
realizado pelo INEP/MEC no ano anterior. Essa transferência de recursos será automática, sem necessida-
de de convênio, condicionada à aprovação prévia de programa de aplicação de recursos pelos Conselhos
Municipais de Acompanhamento e Controle Social do Fundef, e observará as normas do Conselho
Deliberativo do FNDE, fixadas na Resolução nº 11, de 2004.

Como já vimos, a Lei nº 10.845, de 2004, autoriza (art. 4º, parágrafo único) que o pessoal do magis-
tério cedido pelos Estados, Distrito Federal e Municípios a essas entidades de educação especial, e no de-
sempenho de suas atividades, seja considerado como em efetivo exercício no ensino fundamental público
para fins de pagamento com recursos da parcela do Fundef vinculada à remuneração dos profissionais do
magistério.

O quadro a seguir foi elaborado com base na Lei nº 10.845, de 2004, e na Resolução nº 11, de 22 de
março de 2004, do Conselho Deliberativo do FNDE, que Dispõe sobre os critérios e as formas de transfe-
rência e de prestação de contas dos recursos destinados à execução do Programa de Complementação ao
Atendimento Educacional Especializado às Pessoas Portadoras de Deficiência (PAED) e dá outras provi-
dências.
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PPPPPAEDAEDAEDAEDAED

Programa de Complementação ao Atendimento Educacional Especializado às Pessoas
Portadoras de Deficiência
Lei 10.845, de 11 de março de 2004
Resolução FNDE nº 11, de 22 de março de 2004
Garantir, supletivamente, recursos financeiros às escolas de educação especial, mantidas
por ONG ou entidades sem fins lucrativos, visando à promoção do atendimento espe-
cializado aos alunos portadores de necessidades especiais e sua progressiva inclusão em
classes comuns de ensino, além de concorrer para que este alunado usufrua educação de
qualidade.
As escolas privadas de educação especial:

a) recenseadas pelo MEC no ano anterior ao do repasse dos recursos;
b) mantidas por ONG, ou entidades similares, sem fins lucrativos de natureza
filantrópica, comprovada mediante apresentação de Certificado de Entidade Be-
neficente de Assistência Social (CEAS) ou de Atestado de Registro no Conselho
Nacional de Assistência Social (CNAS), ou outros instrumentos congêneres;
c) que disponham de unidade executora.

R$ 33,50 (trinta e três reais e cinqüenta centavos) por aluno/ano
Repasse anual, em parcela única, sem celebração de convênio.
As escolas, juntamente com sua entidade mantenedora, deverão manifestar o interesse
de participação, por meio do encaminhamento dos documentos e dados cadastrais, in-
clusive o Plano de Aplicação, aprovado pelo Conselho Municipal do FUNDEF, com
vistas à formalização dos procedimentos necessários à liberação dos recursos pelo FNDE.
Os recursos do PAED devem ser empregados em despesas de manutenção e desenvolvi-
mento do ensino:

a) até 50% na remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profis-
sionais da educação;
b) manutenção e conservação de instalações e equipamentos vinculados ao ensino;
b) aquisição de material didático-escolar;
c) realização de atividade-meio necessária ao funcionamento da escola de ensino
especial.

De acordo com o art. 18 e o Anexo IV da Resolução do FNDE, os recursos do PAED
podem ser utilizados na aquisição ou produção de bens.
Responsável pela apreciação do Plano de Aplicação (Anexo II), recebimento, análise e
encaminhamento da prestação de contas do Programa (art. 6º, §1º, da Lei 10.845/04
e Art. 6º, II, “b” da Resolução do FNDE).
a) receber os Planos de Aplicação das Entidades Mantenedoras, analisar sua compatibi-
lidade e emitir parecer conclusivo, favorável ou desfavorável, a sua aprovação;
b) receber e analisar as prestações de contas das EM, representativas das escolas privadas
de educação especial, emitindo parecer conclusivo, favorável ou desfavorável, a sua
aprovação;
c) encaminhar relatório circunstanciado ao FNDE, acerca das prestações de contas apre-
sentadas pelas EM;
d) colaborar, no que for possível, com o controle social do emprego dos recursos públi-
cos destinados às escolas privadas de educação especial, beneficiárias do PAED.
Até 28 de fevereiro de 2005 – a Entidade Mantenedora encaminha a prestação de
contas ao Conselho
Até 30 de abril de 2005 – O Conselho encaminha o Relatório Consolidado de Presta-
ção de Contas do PAED (Anexo VI) ao FNDE.

Denominação

Base Legal

Objetivos

Critérios

Valor em 2004
Execução

Utilização dos
Recursos

Papel do Conselho

Competências do
Conselho do FUNDEF em
relação ao Programa
(art. 6º, II, da Resolução
do FNDE)

Prestação de Contas -
Prazos
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2. O 2. O 2. O 2. O 2. O QQQQQUEUEUEUEUE     ÉÉÉÉÉ     OOOOO PNA PNA PNA PNA PNATE?TE?TE?TE?TE?

A Lei     nº 10.880, de 9 de junho de 2004, que Institui o Programa Nacional de Apoio ao Transporte
do Escolar - PNATE e o Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de
Jovens e Adultos, dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do Programa Brasil Alfabetizado, altera o
art. 4o da Lei no 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e dá outras providências, originou-se da Medida
Provisória nº 173, de 16 de março de 2004.

Inicialmente anunciada pelo Ministro da Educação na reunião do Conselho Nacional de Secretários
de Educação dos Estados e do Distrito Federal – CONSED, em 4 de março deste ano no Rio de Janeiro, a
referida MP foi assinada pelo Senhor Presidente da República na VII Marcha a Brasília em Defesa dos
Municípios, promovida nos dias 16 a 18 de março de 2004, pela Confederação Nacional de Municípios –
CNM e Frente Nacional de Prefeitos – FNP, reunindo na Capital federal mais de três mil prefeitos, secretá-
rios municipais e outros municipalistas.

Conforme dispõe o art. 208, inciso III, da Constituição Federal, o Poder Público tem o dever de
oferecer atendimento ao educando, no ensino fundamental, por meio de programas suplementares, entre
os quais se inclui o de transporte escolar.

Desde 1993, a União vem direcionando parte dos recursos da cota federal do salário-educação para o
Programa de Apoio ao Transporte do Escolar – PNTE, executado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimen-
to da Educação – FNDE. Por meio desse programa, o FNDE repassa recursos financeiros a Prefeituras e
Organizações Não-Governamentais para aquisição de veículos destinados ao transporte de alunos do ensi-
no fundamental prioritariamente residentes no meio rural e portadores de necessidade educativas especi-
ais. Por meio do PNTE, os recursos federais são liberados mediante a celebração de convênios e são de
responsabilidade do ente federado e das ONGs os gastos com custeio do programa do transporte escolar
(manutenção do veículo, combustível, pessoal etc.).

Entretanto, Estados e Municípios têm reiteradamente pleiteado maior participação da União nas
despesas com o transporte escolar em todo o País. De acordo com estimativa da CNM, o gasto anual das
Prefeituras com transporte escolar dos alunos do ensino fundamental público soma cerca de R$ 1,5 bilhão
por ano. Enquanto isso, o valor do PNTE executado pelo FNDE em 2003 foi de 48 milhões de reais e a
dotação para esse programa no orçamento aprovado para 2004 era 46 milhões de reais.

Portanto, a instituição do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE vem ao
encontro das necessidades de financiamento da educação pública brasileira, pois:

1º – os recursos serão repassados automaticamente, em parcelas, de acordo com o número de alunos
beneficiados, sem a necessidade de assinatura de convênio (pelo Censo Escolar de 2003, os alunos
residentes na zona rural que utilizam transporte escolar oferecido pelo poder público estadual e muni-
cipal são 1.123.746 alunos nas redes estaduais e 2.096.229 nas municipais, totalizando 3.219.975);



48

Encontro de Conselhos Municipais do Fundef

2º – substitui a aplicação dos recursos federais apenas na forma de capital, com o fim específico de
aquisição de veículos, pela possibilidade de aplicação desses recursos de acordo com a realidade social,
cultural e orçamentária própria de cada Município e Estado;

3º – aumenta consideravelmente o montante dos recursos federais a serem aplicados em transporte
escolar dos alunos do ensino fundamental em todo o País: na VII Marcha a Brasília em Defesa dos
Municípios, o MEC anunciou que serão destinados ao PNATE cerca de 246 milhões para transporte
escolar, no valor de R$ 0,38/dia por aluno de ensino fundamental residentes no meio rural, totalizando
cerca de R$ 76,00 aluno/ano;

4º – à semelhança de dispositivo da Lei nº 9.424/96 que prevê a possibilidade de repasse dos recursos
do Fundef diretamente aos Municípios pelas matrículas estaduais municipalizadas, também a Lei nº
10.880/04 (art. 2º, § 5º) prevê a possibilidade de os Municípios atenderem, por meio do programa do
transporte escolar, alunos de escolas estaduais localizadas em suas áreas de circunscrição, desde que
assim acordem os entes, sendo, nesse caso, autorizado o repasse direto do FNDE ao Município da
correspondente parcela de recursos. Em 2004, autorizaram esse repasse direto a seus Municípios os
governos estaduais da Bahia, Santa Catarina, São Paulo e Mato Grosso do Sul;

5º – por fim, a Lei nº 10.880/04 (art. 2º, § 6º) dispõe que a transferência direta aos Municípios dos
recursos do PNATE, correspondentes a alunos estaduais por eles transportados, não prejudica a trans-
ferência dos recursos devidos pelo Estado aos Municípios em virtude do transporte escolar desses
alunos.

O governo federal justificou a adoção de repasses automáticos de recursos para a execução descentra-
lizada do PNATE e sua instituição por lei, e não apenas por decreto, com base na experiência positiva do
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e pelo Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE,
ambos executados também pelo FNDE.

O quadro a seguir foi elaborado com base na Lei nº 10.880, de 2004, e na Resolução nº 18, de 22 de
abril de 2004, do Conselho Deliberatvo do FNDE, que Estabelece os critérios e as formas de transferência
de recursos financeiros ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar.
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Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar
Lei 10.880, de 09 de junho de 2004
Resolução FNDE nº 18, de 22 de abril de 2004
Garantir o acesso à educação dos alunos do ensino fundamental público residentes em área rural,
custeando o oferecimento de transporte escolar, de forma suplementar.
Estados e Municípios que possuem alunos do ensino fundamental, residentes em área rural, que
utilizam o transporte escolar oferecido pelo poder público municipal ou estadual, conforme Cen-
so Escolar de 2003.
R$ 0,38 por aluno/dia (esse valor não foi fixado na Resolução do FNDE).
Repasses em 09 parcelas, a partir de abril de 2004, sem necessidade de convênio ou contrato, em
contas únicas e específicas destinadas ao Programa, abertas automaticamente pelo FNDE.
I – reforma, seguros, licenciamento, impostos e taxas, pneus, câmaras, serviços de mecânica em
freio, suspensão, câmbio, motor, elétrica e funilaria, recuperação de assentos, combustível e lu-
brificantes do(s) veículo(s) escolar (es) utilizado(s) para o transporte de alunos do ensino funda-
mental da área rural:

a) somente despesas com seguros, licenciamento, impostos e taxas do ano em curso;
b) veículos devidamente registrados e regularizados junto ao órgão competente;
c) as despesas com combustível e lubrificantes não poderão exceder a 20% (vinte por cento)
do valor das parcelas;
d) não poderão ser apresentadas despesas com multas, salários e encargos sociais trabalhistas
e tributários;
e) despesas compatíveis com marca, modelo e ano do veículo ou embarcação.

II – pagamento de serviços contratados junto a terceiros:
a) obediência às disposições do Código de Trânsito Brasileiro ou às Normas da Autoridade
Marítima e demais legislações complementares;
c) o aquaviário deverá possuir o nível de habilitação estabelecido pela autoridade marítima;
d) a despesa apresentada deverá ser realizada veículo e o custo, em moeda corrente no país,
por quilômetro;
e) quando houver serviço regular de transporte coletivo de passageiros, é possível efetuar a
aquisição de vale transporte, observada Lei 8666/93.

Responsável pelo acompanhamento e controle social (art. 5º da Lei 10.880/04) e pelo recebi-
mento, análise e encaminhamento da prestação de contas do PNATE (art. 10, §3º, da Resolução
do FNDE).
I – acompanhar e controlar a aplicação dos recursos federais transferidos;
II – verificar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais, mensais e atualizados, relativos
aos recursos repassados;
III – receber e analisar a prestação de contas do PNATE, enviada pelo OEx, e remeter ao FNDE
o Anexo I – Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa e de pagamentos Efetuados, Anexo
II – Conciliação bancária e Anexo III – Parecer conclusivo, acompanhados do extrato bancário da
conta única e específica do PNATE;
IV – notificar ao OEx, formalmente, sobre a ocorrência de irregularidade na aplicação dos recur-
sos do Programa para que sejam tomadas as providências saneadoras;
V – comunicar, ao FNDE, quando for o caso, a ocorrência de irregularidades na utilização dos
recursos públicos transferidos.
Até 28 de fevereiro de 2005 – o Órgão Executor encaminha a prestação de contas ao Conselho do
FUNDEF
Até 15 de abril de 2005 – O Conselho encaminha a prestação de contas, com parecer conclusivo
ao FNDE.

PNAPNAPNAPNAPNATETETETETE

Denominação
Base Legal

Paed, Pnate, EJA e novas atribuições dos Conselhos Municipais do Fundef

Objetivos

Critérios

Valor em 2004

Execução

Utilização
de Recursos

Papel do Conselho

Competências do
Conselho do
FUNDEF
em relação ao
Programa
(art. 8º da
Resolução do
FNDE)

Prestação de Contas
- Prazos
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3. O 3. O 3. O 3. O 3. O QUEQUEQUEQUEQUE     ÉÉÉÉÉ     OOOOO EJA? EJA? EJA? EJA? EJA?

Também instituído pela Lei nº 10.880, de 2004, o Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para
Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, a ser executado pelo FNDE assim como o PNATE, tem o
objetivo de ampliar a oferta de vagas na educação fundamental pública de jovens e adultos (pessoas com 15
anos ou mais, que não tiveram acesso ou não concluíram o ensino fundamental na idade escolar apropriada,
ou seja, de 7 a 14 anos), em cursos presenciais com avaliação no processo, por meio de assistência financei-
ra, em caráter suplementar, aos sistemas de ensino estaduais, municipais e do Distrito Federal.

Segundo a Exposição de Motivos que acompanhou a Medida Provisória nº 173, de 2004, sua finali-
dade consite em reformular critérios e ampliar o atendimento do Programa de Apoio a Estados e Municí-
pios para Educação Fundamental de Jovens e Adultos, instituído pela Medida Provisória nº 2.178-36, de
24 de agosto de 2001 –  Programa Recomeço, que teve seu prazo de vigência encerrado em dezembro de
2003. De fato, os valores executados pelo FNDE por intermédio desse programa foram de 188 milhões de
reais em 2001, 306 milhões em 2002, e 298 milhões de reais em 2003. No orçamento aprovado para
2004, a dotação orçamentária do EJA correspondia a 124 milhões de reais.

O crescimento expressivo da matrícula de jovens e adultos nos sistemas de ensino dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios entre os anos de 2000 a 2002, de acordo com os dados do Censo Escolar
realizado anualmente pelo INEP/MEC, bem como a necessidade de oferecer matrículas àqueles que con-
cluíram o Programa Brasil Alfabetizado, e em conseqüência devem ingressar na EJA em 2004, sob risco de
retornaram à condição de analfabetos, constituem os principais argumentos apresentados na Exposição de
Motivos da MP nº 173 para justificar a ampliação do montante de recursos federais e a urgência em sua
liberação para a execução desse programa. Tal como no PNATE, os recursos do EJA também serão transfe-
ridos em parcelas automáticas e mensais pelo FNDE, sem necessidade de convênio, acordo, contrato, ajuste
ou instrumento congênere, mediante depósito em conta-corrente específica, de acordo com a matrícula do
Censo Escolar do ano anterior.

A iniciativa do governo federal de manter a ampliar os recursos para o Programa de Educação de
Jovens e Adultos vem ao encontro das necessidades e dos pleitos de Estados, Distrito Federal e Municípios.
Conforme notícia divulgada na VII Marcha dos Municípios, a meta do MEC é atingir 387 milhões de reais
para esse programa, priorizando os Municípios com menor Índice de Desenvolvimento Humano (IDH),
valores esses oriundos dos recursos desvinculados do salário-educação e de remanejamento do orçamento
do FNDE.

O quadro a seguir foi elaborado com base na Lei nº 10.880, de 2004, e na Resolução nº 17, de 22 de
abril de 2004, do Conselho Deliberativo do FNDE, que Estabelece os critérios e as normas de transferência
de recursos financeiros ao Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de
Jovens e Adultos.
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Critérios

Valor em 2004
Execução

Utilização
de Recursos

PPPPPrrrrrograma de Eograma de Eograma de Eograma de Eograma de Educação de Jducação de Jducação de Jducação de Jducação de Jooooovvvvvens e Aens e Aens e Aens e Aens e Adultosdultosdultosdultosdultos

Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para atendimento à Educação de Jovens e Adultos
Lei 10.880, de 09 de junho de 2004
Resolução FNDE nº 17, de 22 de abril de 2004
Ampliar a oferta de vagas no ensino fundamental público de jovens e adultos e propiciar o
atendimento educacional com qualidade e aproveitamento dos alunos dessa modalidade de
ensino.
Estados e Municípios contemplados em 2003, conforme matrícula de alunos nos “cursos da
modalidade educação de jovens e adultos presencial com avaliação no processo”, de acordo com
o Censo Escolar de 2003.

- Repasses, a partir de abril/2004, em 10 parcelas, de acordo com matrícula nessa modali-
dade de ensino.

Estados e Municípios não contemplados em 2003, mas conveniados com o programa brasil
alfabetizado.

- Repasses, a partir de jul/04, em 06 parcelas,conforme nº de alunos cadastrados, até
19.03.04, no Programa Brasil Alfabetizado.

R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) por aluno/ano.
Repasses, sem necessidade de convênio ou contrato, em contas únicas e específicas destinadas ao
Programa, abertas automaticamente pelo FNDE.
� Formação continuada de professores

- Cursos com duração mínima de 80 horas;
- Pagamento de hora/aula para os professores ministrantes;
- Aquisição e/ou impressão de material didático específico para o curso;
- Se necessário, despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos professores
cursistas e ministrantes.

� Aquisição ou impressão de livro didático
� Contratação temporária de docentes
� Aquisição de kit básico por aluno

- dois cadernos, 04 lápis, 02 borrachas p/ lápis, 02 canetas, 01régua, 01 apontador
� Utilização de até 50% dos recursos repassados para remuneração de professores do quadro

permanente de EJA.
� Merenda escolar dos alunos de EJA
Responsável pelo acompanhamento e controle social (art. 5º da Lei 10.880/04) e pelo recebi-
mento, análise e encaminhamento da prestação de contas do Programa (art. 10, §3º, da Resolu-
ção do FNDE).
I – acompanhar e controlar a aplicação dos recursos federais transferidos;
II – verificar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais, mensais e atualizados, relativos
aos recursos repassados;
III – receber e analisar a prestação de contas do Programa (anexos I e II) enviada pelo OEx, e
remetê-la ao FNDE, acompanhada do parecer conclusivo (anexo III) - resultante da análise do
extrato bancário da conta única e específica do Programa;
IV – notificar ao OEx, formalmente, sobre a ocorrência de irregularidade na aplicação dos
recursos do Programa para que sejam tomadas as providências saneadoras;
V – comunicar, ao FNDE, quando for o caso, a ocorrência de irregularidades na utilização dos
recursos públicos transferidos.
Até 10 de fevereiro de 2005 – o Órgão Executor encaminha a prestação de contas ao Conselho
do FUNDEF.
Até 31 de março de 2005 – O Conselho encaminha a prestação de contas, com parecer conclu-
sivo ao FNDE.

Denominação
Base Legal

Objetivos

Prestação de Contas
- Prazos

Papel do Conselho

Competências do
Conselho do
FUNDEF em
relação ao Programa
(art. 8º da Resolução
do FNDE)
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LLLLLEIEIEIEIEI Nº 10.845,  Nº 10.845,  Nº 10.845,  Nº 10.845,  Nº 10.845, DEDEDEDEDE 05  05  05  05  05 DEDEDEDEDE     MARÇOMARÇOMARÇOMARÇOMARÇO     DEDEDEDEDE 2004. 2004. 2004. 2004. 2004.

Institui o Programa de Complementação ao Aten-
dimento Educacional Especializado às Pessoas Por-

tadoras de Deficiência, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE,
Programa de Complementação ao Atendimento Educacional Especializado às Pessoas Portadoras de Defi-
ciência - PAED, em cumprimento do disposto no inciso III do art. 208 da Constituição , com os seguintes
objetivos:

I - garantir a universalização do atendimento especializado de educandos portadores de deficiên-
cia cuja situação não permita a integração em classes comuns de ensino regular;

II - garantir, progressivamente, a inserção dos educandos portadores de deficiência nas classes
comuns de ensino regular.

Art. 2º Para os fins do disposto no art. 1 o desta Lei, a União repassará, diretamente à unidade execu-
tora constituída na forma de entidade privada sem fins lucrativos que preste serviços gratuitos na modali-
dade de educação especial, assistência financeira proporcional ao número de educandos portadores de
deficiência, conforme apurado no censo escolar realizado pelo Ministério da Educação no exercício anteri-
or, observado o disposto nesta Lei.

§  1º O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá as normas relativas aos critérios de alocação dos
recursos, valores per capitaper capitaper capitaper capitaper capita, unidades executoras e caracterização de entidades, bem como as orienta-
ções e instruções necessárias à execução do PAED.

§ 2º A transferência de recursos financeiros, objetivando a execução do PAED, será efetivada automa-
ticamente pelo FNDE, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo ou contrato, mediante depósito
em conta-corrente específica.

§ 3º A transferência de recursos financeiros às entidades é condicionada à aprovação prévia pelos
Conselhos Municipais de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, de programa de aplicação
que atenda aos objetivos estabelecidos no art. 1º desta Lei.

§ 4º Os recursos recebidos à conta do PAED deverão ser aplicados pela entidade executora em despe-
sas consideradas como de manutenção e desenvolvimento do ensino, de acordo com os arts. 70 e 71 da
Lei n o 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Art. 3º Para os fins do disposto no art. 1 o desta Lei e no art. 60 da Lei n o 9.394, de 20 de dezembro
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de 1996 , é facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios prestar apoio técnico e financeiro às
entidades privadas sem fins lucrativos que oferecem educação especial, na forma de:

I - cessão de professores e profissionais especializados da rede pública de ensino, bem como de
material didático e pedagógico apropriado;

II - repasse de recursos para construções, reformas, ampliações e aquisição de equipamentos;

III - oferta de transporte escolar aos educandos portadores de deficiência matriculados nessas enti-
dades.

Parágrafo único. Os profissionais do magistério cedidos nos termos do caput caput caput caput caput deste artigo , no
desempenho de suas atividades, serão considerados como em efetivo exercício no ensino fun-
damental público, para os fins do disposto no art. 7 o da Lei n o 9.424, de 24 de dezembro de
1996 , que instituiu o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério - FUNDEF.

Art. 4º O PAED será custeado por:

I - recursos consignados ao FNDE, observados os limites de movimentação e empenho e de pagamen-
to da programação orçamentária e financeira;

II - doações realizadas por entidades nacionais ou internacionais, públicas ou privadas;

III -  outras fontes de recursos que lhe forem especificamente destinadas.

Parágrafo único. Os recursos de que trata o inciso I deste artigo não excederão, por educando
portador de deficiência, ao valor de que trata o § 1 o do art. 6 o da Lei n o 9.424, de 24 de
dezembro de 1996.

Art. 5º No exercício de 2003, os valores per capita per capita per capita per capita per capita de que trata o § 1 o do art. 2 o serão fixados em 2/
12 (dois duodécimos) do calculado para o ano.

Art. 6º A prestação de contas dos recursos recebidos à conta do PAED, constituída dos documentos
definidos pelo Conselho Deliberativo do FNDE, será apresentada pela entidade executora ao Conselho que
houver aprovado o respectivo programa de aplicação, até 28 de fevereiro do ano subseqüente ao de recebi-
mento dos recursos.

§ 1º O Conselho que houver aprovado o programa de aplicação consolidará as prestações de contas,
emitindo parecer conclusivo sobre cada uma, e encaminhará relatório circunstanciado ao FNDE até
30 de abril do ano subseqüente ao de recebimento dos recursos.

§ 2º Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PAED à unidade executora que:

I - descumprir o disposto no caput caput caput caput caput deste artigo;

II - tiver sua prestação de contas rejeitada; ou

III - utilizar os recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a execução do PAED,
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conforme constatado por análise documental ou auditoria.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de março de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

 
LLLLLUIZ INÁCIO LUIZ INÁCIO LUIZ INÁCIO LUIZ INÁCIO LUIZ INÁCIO LULULULULULA DA SILA DA SILA DA SILA DA SILA DA SILVVVVVAAAAA
Tarso Genro
Guido Mantega
 José Dirceu de Oliveira e Silva

Legislação
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LLLLLEIEIEIEIEI Nº 10.880,  Nº 10.880,  Nº 10.880,  Nº 10.880,  Nº 10.880, DEDEDEDEDE 09  09  09  09  09 DEDEDEDEDE     JUNHOJUNHOJUNHOJUNHOJUNHO     DEDEDEDEDE 2004. 2004. 2004. 2004. 2004.

Institui o Programa Nacional de Apoio ao Trans-
porte do Escolar - PNATE e o Programa de Apoio
aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educa-
ção de Jovens e Adultos, dispõe sobre o repasse de
recursos financeiros do Programa Brasil Alfabeti-
zado, altera o art. 4o da Lei no 9.424, de 24 de de-

zembro de 1996, e dá outras providências.

       

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

        Art. 1o Esta Lei institui o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE) e o Progra-
ma de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, dispõe sobre o
repasse de recursos financeiros do Programa Brasil Alfabetizado, altera o art. 4o da Lei no 9.424, de 24 de
dezembro de 1996, e dá outras providências.

        Art. 2o Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE, no âmbito
do Ministério da Educação, a ser executado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE,
com o objetivo de oferecer transporte escolar aos alunos do ensino fundamental público, residentes em área
rural, por meio de assistência financeira, em caráter suplementar, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, observadas as disposições desta Lei.

§ 1o O montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas e calculado com base no número
de alunos do ensino fundamental público residentes em área rural que utilizem transporte escolar
oferecido pelos entes referidos no caputcaputcaputcaputcaput deste artigo.

§ 2o O Conselho Deliberativo do FNDE divulgará, a cada exercício financeiro, a forma de cálculo, o
valor a ser repassado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a periodicidade dos repasses,
bem como as orientações e instruções necessárias à execução do PNATE, observado o montante de
recursos disponíveis para este fim constante da Lei Orçamentária Anual, e em suas alterações, aprova-
das para o Fundo.

§ 3o Os recursos financeiros a serem repassados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios de
que trata o § 1o deste artigo serão calculados com base nos dados oficiais do censo escolar, realizado
pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, relativo ao ano
imediatamente anterior ao do atendimento.

§ 4o A assistência financeira de que trata este artigo tem caráter suplementar, conforme o disposto no
inciso VII do art. 208 da Constituição Federal, e destina-se, exclusivamente, ao transporte escolar do
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aluno.

§ 5o Os Municípios poderão proceder ao atendimento do transporte escolar dos alunos matriculados
nos estabelecimentos estaduais de ensino, localizados nas suas respectivas áreas de circunscrição, des-
de que assim acordem os entes, sendo, nesse caso, autorizado o repasse direto do FNDE ao Município
da correspondente parcela de recursos, calculados na forma do § 3o deste artigo.

§ 6o O repasse previsto no § 5o deste artigo não prejudica a transferência dos recursos devidos pelo
Estado aos Municípios em virtude do transporte de alunos matriculados nos estabelecimentos de ensi-
no estaduais nos Municípios.

Art. 3o Fica instituído o Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de
Jovens e Adultos, no âmbito do Ministério da Educação, a ser executado pelo FNDE, com o objetivo de
ampliar a oferta de vagas na educação fundamental pública de jovens e adultos, em cursos presenciais com
avaliação no processo, por meio de assistência financeira, em caráter suplementar, aos sistemas de ensino
estaduais, municipais e do Distrito Federal.

§ 1o O montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas mensais, à razão de 1/12 (um
duodécimo) do valor previsto para o exercício e calculado com base no número de matrículas na moda-
lidade de ensino a que se refere o caputcaputcaputcaputcaput deste artigo, exceto para o exercício de 2004, cujo repasse será
objeto de regulamentação do Conselho Deliberativo do FNDE.

§ 2o O Conselho Deliberativo do FNDE divulgará, a cada exercício financeiro, a forma de cálculo, o
valor a ser repassado aos sistemas de ensino estaduais, municipais e do Distrito Federal, bem como as
orientações e instruções necessárias à execução do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para
Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, observado o montante de recursos disponíveis para este
fim, constante da Lei Orçamentária Anual e em suas alterações, aprovadas para o Fundo.

§ 3o Os recursos financeiros a serem repassados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, de
que trata o § 1o deste artigo serão calculados com base:

I - nos dados oficiais do censo escolar realizado pelo INEP, relativo ao ano imediatamente anterior
ao do atendimento; ou

II - no número de alfabetizados pelo Programa Brasil Alfabetizado, nos termos da regulamentação.

Art. 4o A transferência de recursos financeiros, objetivando a execução descentralizada do PNATE e
do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, será
efetivada, automaticamente, pelo FNDE, sem necessidade de convênio, acordo, contrato, ajuste ou instru-
mento congênere, mediante depósito em conta-corrente específica.

§ 1o Os recursos financeiros de que trata o caputcaputcaputcaputcaput deste artigo deverão ser incluídos nos orçamentos dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios beneficiados.

§ 2o Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta dos Programas a que se refere o caputcaputcaputcaputcaput deste
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artigo, existentes em 31 de dezembro, deverão ser reprogramados para o exercício subseqüente, com
estrita observância ao objeto de sua transferência, nos termos de regulamentação do Conselho
Deliberativo do FNDE.

§ 3o A parcela dos saldos, incorporados na forma do § 2o deste artigo, que exceder a 30% (trinta por
cento) do valor previsto para os repasses à conta do PNATE, no exercício no qual se der a incorporação,
será deduzida daquele valor, nos termos de regulamentação do Conselho Deliberativo do FNDE.

§ 4o Os saldos dos recursos financeiros apurados à conta do Programa de Apoio a Estados e Municípi-
os para Educação Fundamental de Jovens e Adultos, instituído pela Medida Provisória no 2.178-36,
de 24 de agosto de 2001, deverão ser incorporados, no exercício de 2004, ao Programa de Apoio aos
Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, nos termos de regulamentação
a ser expedida pelo Conselho Deliberativo do FNDE.

§ 5o A regulamentação de que trata o § 4o deste artigo disporá, para o exercício de 2004, sobre a
obrigatoriedade da utilização do saldo financeiro em ações específicas para educação fundamental
pública de jovens e adultos, em cursos presenciais com avaliação no processo.

Art. 5o O acompanhamento e o controle social sobre a transferência e a aplicação dos recursos repas-
sados à conta do PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de
Jovens e Adultos serão exercidos nos respectivos Governos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípi-
os, pelos Conselhos previstos no art. 4o, § 1o, da Lei no 9.424, de 24 de dezembro de 1996.

§ 1o Fica vedado ao FNDE proceder ao repasse dos recursos dos Programas a que se refere o caputcaputcaputcaputcaput
deste artigo aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, na forma estabelecida pelo seu Conselho
Deliberativo, comunicando o fato ao Poder Legislativo respectivo, quando esses entes:

I - utilizarem os recursos em desacordo com as normas estabelecidas para execução dos Programas;
ou

II - apresentarem a prestação de contas em desacordo com a forma e prazo estabelecidos.

§ 2o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios garantirão a infra-estrutura necessária à execução
plena das competências dos Conselhos a que se refere o caputcaputcaputcaputcaput deste artigo.

§ 3o Os Conselhos a que se refere o caputcaputcaputcaputcaput deste artigo deverão acompanhar a execução do PNATE e do
Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, poden-
do, para tanto, requisitar do Poder Executivo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios os
dados, informações e documentos relacionados à utilização dos recursos transferidos.

Art. 6o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão prestação de contas do total dos
recursos recebidos à conta do PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento
à Educação de Jovens e Adultos, na forma e prazo a serem definidos em regulamentação do Conselho
Deliberativo do FNDE.
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§ 1o A prestação de contas dos Programas a que se refere o caputcaputcaputcaputcaput deste artigo será apresentada ao
respectivo Conselho, no prazo estabelecido pelo Conselho Deliberativo do FNDE.

§ 2o Os Conselhos a que se refere o art. 5o desta Lei analisarão a prestação de contas e encaminharão ao
FNDE demonstrativo sintético anual da execução físico-financeira dos recursos repassados à conta dos
Programas, com parecer conclusivo acerca da aplicação dos recursos transferidos.

§ 3o O responsável pela prestação de contas, que inserir ou fizer inserir documentos ou declaração falsa
ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a verdade sobre o fato, responderá civil,
penal e administrativamente.

 § 4o Os documentos que instruem a prestação de contas, juntamente com os comprovantes de paga-
mentos efetuados com os recursos financeiros transferidos na forma desta Lei, serão mantidos pelos
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios em seus arquivos pelo prazo de 5 (cinco) anos, a
contar da data da aprovação da prestação de contas do FNDE pelo Tribunal de Contas da União.

 § 5o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão disponibilizar a documentação referida
no § 4o deste artigo ao Tribunal de Contas da União, ao FNDE, aos órgãos do Sistema de Controle
Interno do Poder Executivo Federal e aos Conselhos previstos no art. 5o desta Lei, sempre que solicita-
do, bem como divulgar seus dados e informações de acordo com a Lei no 9.755, de 16 de dezembro de
1998.

Art. 7o A transferência dos recursos consignados no orçamento da União, a cargo do Ministério da
Educação, para execução do Programa Brasil Alfabetizado, quando destinados aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios, observará as disposições desta Lei.

§ 1o O montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas e calculado com base no número
de alfabetizandos e alfabetizadores, conforme disposto em regulamentação.

§ 2o O Ministério da Educação divulgará, a cada exercício financeiro, a forma de cálculo, o valor a ser
repassado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como as orientações e instruções
necessárias à execução do Programa Brasil Alfabetizado, observado o montante de recursos disponíveis
para este fim, constante da Lei Orçamentária Anual e em suas alterações, aprovadas para o Fundo.

§ 3o O Programa Brasil Alfabetizado poderá ser executado pelo FNDE, desde que os recursos sejam
consignados ao orçamento daquele Fundo, ou a ele descentralizados.

Art. 8o A transferência de recursos financeiros, objetivando a execução descentralizada do Programa
Brasil Alfabetizado, será efetivada, automaticamente, pelo Ministério da Educação aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios, sem necessidade de convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere,
mediante depósito em conta-corrente específica.

§ 1o Os recursos financeiros de que trata o caputcaputcaputcaputcaput deste artigo deverão ser incluídos nos orçamentos dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios beneficiados.
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§ 2o Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta do Programa Brasil Alfabetizado, existentes
em 31 de dezembro, deverão ser reprogramados para o exercício subseqüente, com estrita observância
ao objeto de sua transferência, nos termos da regulamentação.

Art. 9o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão prestação de contas do total dos
recursos recebidos à conta do Programa Brasil Alfabetizado, na forma e prazo a serem definidos em regula-
mentação.

Parágrafo único. O Ministério da Educação elaborará relatórios anuais da execução do Progra-
ma Brasil Alfabetizado, que serão submetidos à análise da Comissão Nacional de Alfabetiza-
ção.

Art. 10. A fiscalização da aplicação dos recursos financeiros relativos aos Programas de que trata esta
Lei é de competência do Ministério da Educação, do FNDE e dos órgãos do Sistema de Controle Interno
do Poder Executivo Federal e será feita mediante a realização de auditorias, fiscalizações, inspeções e análise
dos processos que originarem as respectivas prestações de contas.

§ 1o A fiscalização de que trata o caputcaputcaputcaputcaput deste artigo deverá, ainda, ser realizada pelos Conselhos referi-
dos no art. 5o desta Lei na execução do PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para
Atendimento à Educação de Jovens e Adultos e pela Comissão Nacional de Alfabetização na execução
do Programa Brasil Alfabetizado.

§ 2o Os órgãos incumbidos da fiscalização da aplicação dos recursos financeiros destinados aos Progra-
mas de que trata esta Lei poderão celebrar convênios ou acordos, em regime de mútua cooperação,
para auxiliar e otimizar o seu controle, sem prejuízo de suas competências institucionais.

§ 3o Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar ao Ministério da Educação, ao FNDE, aos
órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, ao Ministério Público Federal, aos
mencionados Conselhos e à Comissão Nacional de Alfabetização irregularidades identificadas na apli-
cação dos recursos destinados à execução dos Programas.

§ 4o A fiscalização do Ministério da Educação, do FNDE e dos órgãos do Sistema de Controle Interno
do Poder Executivo Federal ocorrerá de ofício, a qualquer momento, ou será deflagrada, isoladamente
ou em conjunto, sempre que for apresentada denúncia formal de irregularidade identificada no uso
dos recursos públicos à conta dos Programas.

§ 5o O órgão ou entidade concedente dos recursos financeiros repassados à conta dos Programas de
que trata esta Lei realizará, nas esferas de governo estadual, municipal e do Distrito Federal, a cada
exercício financeiro, auditagem da aplicação dos recursos relativos a esses Programas, por sistema de
amostragem, podendo, para tanto, requisitar o encaminhamento de documentos e demais elementos
que julgar necessários, bem como realizar fiscalização in locoin locoin locoin locoin loco ou, ainda, delegar competência nesse
sentido a outro órgão ou entidade estatal.

Art. 11. As atividades desenvolvidas pelos alfabetizadores no âmbito do Programa Brasil Alfabetizado
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são consideradas de natureza voluntária, na forma definida no art. 1o e seu parágrafo único da Lei no 9.608,
de 18 de fevereiro de 1998.

§ 1o O alfabetizador poderá receber uma bolsa para atualização e custeio das despesas realizadas no
desempenho de suas atividades no Programa.

§ 2o Os resultados e as atividades desenvolvidas pelo alfabetizador serão avaliados pelo Ministério da
Educação.

§ 3o O valor e os critérios para concessão e manutenção da bolsa serão fixados pelo Ministério da
Educação.

Art. 12. O art. 4o da Lei no 9.424, de 24 de dezembro de 1996, fica acrescido do seguinte § 5o:

“Art. 4o .........................................................................

.....................................................................................

§ 5o Aos Conselhos incumbe acompanhar a aplicação dos recursos federais
transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar
- PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento
à Educação de Jovens e Adultos e, ainda, receber e analisar as prestações de
contas referentes a esses Programas, formulando pareceres conclusivos acerca
da aplicação desses recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação - FNDE.” (NR)

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de junho de 2004; 183o da Independência e 116o da República.

LLLLLUIZ INÁCIO LUIZ INÁCIO LUIZ INÁCIO LUIZ INÁCIO LUIZ INÁCIO LULULULULULA DA SILA DA SILA DA SILA DA SILA DA SILVVVVVAAAAA

Fernado Haddad
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RRRRRESOLUÇÃOESOLUÇÃOESOLUÇÃOESOLUÇÃOESOLUÇÃO/FNDE/CD/N.º 11 /FNDE/CD/N.º 11 /FNDE/CD/N.º 11 /FNDE/CD/N.º 11 /FNDE/CD/N.º 11 DEDEDEDEDE 22  22  22  22  22 DEDEDEDEDE     MARÇOMARÇOMARÇOMARÇOMARÇO     DEDEDEDEDE 2004. 2004. 2004. 2004. 2004.

Dispõe sobre os critérios e as formas de transfe-
rência e de prestação de contas dos recursos desti-
nados à execução do Programa de Complementação
ao Atendimento Educacional Especializado às Pes-
soas Portadoras de Deficiência (PAED) e dá outras

providências.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Lei nº 10.845, de 05 de março de 2004.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERAO PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERAO PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERAO PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERAO PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVTIVTIVTIVTIVO DO FUNDO NAO DO FUNDO NAO DO FUNDO NAO DO FUNDO NAO DO FUNDO NACIONAL DE DESEN-CIONAL DE DESEN-CIONAL DE DESEN-CIONAL DE DESEN-CIONAL DE DESEN-
VVVVVOLOLOLOLOLVIMENTVIMENTVIMENTVIMENTVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE)O DA EDUCAÇÃO (FNDE)O DA EDUCAÇÃO (FNDE)O DA EDUCAÇÃO (FNDE)O DA EDUCAÇÃO (FNDE), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12,
Capítulo IV, do Anexo I, do Decreto n.º 4.626, de 21 de março de 2003, e pelo art. 6º, inciso VI, do Anexo
da Resolução (FNDE/CD) n.º 31, de 30 de setembro de 2003, e

CONSIDERANDO a política de universalização do atendimento especializado aos  educandos portadores
de necessidades especiais, cuja situação não permita a integração em classes comuns do ensino regular;

CONSIDERANDO a necessidade de promover, progressivamente, a inserção dos educandos portadores
de necessidades especiais nas classes comuns de ensino regular;

CONSIDERANDO a política de fomento ao fortalecimento da participação social e da autogestão escolar
nos recursos públicos destinados à educação especial, como meio de promoção e consolidação da cidada-
nia;

CONSIDERANDO a necessidade de sistematizar, otimizar e disciplinar os procedimentos administrati-
vos relativos à forma de transferência e de prestação de contas dos recursos do PAED, destinados aos estabe-
lecimentos privados, sem fins lucrativos, que ministram educação especial, com o fito de garantir meios
que possibilitem a consecução do propósito de concorrer para a oferta de educação especial com qualidade
aos portadores de necessidades especiais;

RESOLVE:

Art. 1º O Programa de Complementação ao Atendimento Educacional Especializado às Pessoas Por-
tadoras Deficiência (PAED), de que trata a Lei nº 10.845, de 05 março de 2004, consiste na transferência,
pelo FNDE, de recursos financeiros, consignados em seu orçamento, em favor das escolas privadas de
educação especial, mantidas por Organizações Não-Governamentais (ONG), ou outras entidades simila-
res, sem fins lucrativos.

Parágrafo Único. O PAED tem por finalidade garantir, supletivamente, recursos financeiros
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para as escolas de educação especial, de que trata o caput caput caput caput caput deste artigo, , , , , necessários à consecução
dos objetivos básicos de promover o atendimento especializado aos educandos portadores de
necessidades especiais e sua progressiva inclusão em classes comuns de ensino, além de con-
correr para que este alunado usufrua de educação com qualidade.

Art. 2º Os recursos transferidos, à conta do PAED, destinam-se à cobertura de despesas de custeio
consideradas como de manutenção e desenvolvimento do ensino.

Parágrafo Único Os recursos, a que se refere ao caput caput caput caput caput deste artigo, deverão ser empregados nas
seguintes finalidades:

I – até 50% na remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais
da educação;

II - manutenção e conservação de instalações e equipamentos vinculados ao ensino especi-
al;

III – aquisição de material didático-escolar;

IV – realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento das atividades de ensino
especial.

Art. 3º As escolas privadas de educação especial, de que trata o art. 1º desta Resolução, para serem
consideradas potenciais beneficiárias do PAED, deverão:

I – concorrer para a garantia da universalização do atendimento especializado dos educandos por-
tadores de necessidades especiais, cuja situação não permita a integração em classes comuns de
ensino regular;

II – garantir, progressivamente, a inserção dos educandos portadores de necessidades especiais nas
classes comuns de ensino regular;

III – ter sido recenseadas, pelo Ministério da Educação (MEC), no ano anterior ao do atendimen-
to;

IV – dispor de unidade executora, compreendida como a entidade ou instituição sem fins lucrati-
vos, responsável pelo recebimento, execução e prestação de contas dos recursos transferidos, pelo
FNDE, para o atendimento das escolas beneficiárias do PAED, neste ato denominada Entidade
Mantenedora (EM);

V – comprovar natureza filantrópica mediante apresentação de Certificado de Entidade Benefi-
cente de Assistência Social (CEAS), ou de atestado de registro no Conselho Nacional de Assistên-
cia Social (CNAS), ou outros instrumentos congêneres.

Art. 4º As entidades interessadas em ser beneficiadas pelo PAED deverão apresentar Plano de Aplica-
ção com a descrição das ações a serem financiadas pelo programa, nos termos do Anexo II, observadas as
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disposições do parágrafo único do art. 2º desta Resolução.

Art. 5º O valor devido, anualmente, a cada escola privada de educação especial será calculado toman-
do-se como parâmetro o número de alunos nela matriculados, segundo o censo escolar, realizado pelo MEC,
do ano anterior ao do atendimento.

§1 º. O valor por aluno equivale a R$ 33,50 (trinta e três reais e cinqüenta centavos).

§2º. Os recursos devidos a cada escola, à conta do PAED, serão repassados, anualmente, em uma única
parcela, à respectiva EM.

Art. 6º O FNDE, para operacionalizar o PAED, contará com as parcerias dos Conselhos Municipais
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Funda-
mental e de Valorização do Magistério (CACS) e da comunidade escolar representada pelas entidades
mantenedoras de escolas privadas de educação especial, nos termos do art. 1º desta Resolução, cabendo,
entre outras atribuições previstas nesta Resolução:

I – ao FNDE:

a) elaborar e divulgar as normas relativas aos processos de adesão e habilitação ao PAED das
EM das escolas privadas de educação especial e aos critérios de distribuição, alocação e presta-
ção de contas dos recursos do programa;

b) receber, analisar e processar os Planos de Aplicação aprovados pelos CACS, para fins de
liberação dos recursos do PAED;

c) prover e repassar os recursos devidos às escolas beneficiárias do PAED, por meio de suas
respectivas EM, em uma única parcela anual por instituição de ensino, sem celebração de
convênio, ou instrumento congênere, nos termos facultados pela Lei nº 10.845, de 2004;

d) cientificar as EM dos valores dos repasses destinados às escolas beneficiárias do PAED por
estas representadas ou mantidas;

e) manter dados e informações cadastrais correspondentes aos processos de adesão e habilita-
ção ao PAED das EM, com vistas ao atendimento das escolas beneficiárias;

f) acompanhar, fiscalizar e controlar a execução do PAED;

g) receber e analisar as prestações de contas do PAED, provenientes dos CACS, emitindo
parecer conclusivo, favorável ou desfavorável, a sua aprovação.

II – aos CACS:

a) receber os Planos de Aplicação das EM de que trata o inciso IV do art. 3º, desta Resolução,
analisar sua compatibilidade com os objetivos definidos no parágrafo único do art. 1º e as
finalidades previstas no parágrafo único do art. 2º e emitir parecer conclusivo, favorável ou
desfavorável, a sua aprovação;
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b) receber e analisar as prestações de contas das EM, representativas das escolas privadas de
educação especial, emitindo parecer conclusivo, favorável ou desfavorável, a sua aprovação;

c) encaminhar relatório circunstanciado ao FNDE, até 30 de abril do ano subseqüente ao do
repasse dos recursos do PAED, acerca das prestações de contas apresentadas pelas EM;

d) colaborar, no que for possível, com o controle social do emprego dos recursos públicos
destinados às escolas privadas de educação especial, beneficiárias do PAED.

III – às EM:

a) apoiar o FNDE na divulgação das normas relativas aos processos de adesão e de habilitação
ao PAED e aos critérios de distribuição, alocação e prestação de contas dos recursos do progra-
ma, junto às escolas beneficiárias, assegurando a estas e à comunidade escolar participação
sistemática e efetiva desde a seleção das necessidades educacionais prioritárias a serem satisfei-
tas até o acompanhamento do resultado do emprego dos recursos do programa;

b) elaborar Plano de Aplicação com a especificação das ações e utilização dos recursos destina-
dos às escolas privadas de educação especial, por elas mantidas, e submetê-lo ao CACS, para
fins de análise, com vista ao recebimento dos recursos do PAED;

c) reunir e encaminhar ao FNDE os dados cadastrais e os documentos, inclusive o Plano de
Aplicação aprovado pelo CACS, necessários aos processos de adesão e de habilitação ao PAED,
para fins de recebimento dos recursos do programa;

d) manterem-se informadas sobre os valores destinados, à conta do PAED, às escolas que re-
presentam;

e) empregar os recursos em favor das escolas que mantêm, em conformidade com o disposto
na alínea “a” e com as normas e os critérios estabelecidos para a execução do PAED;

f) prestar contas da utilização dos recursos provenientes do PAED perante os CACS, nos ter-
mos do inciso I do art. 11 desta Resolução.

Art. 7º Os processos de adesão e de habilitação ao PAED, condicionantes para a efetivação dos corres-
pondentes repasses, serão formalizados mediante o envio, ao FNDE, pelas EM:

I – do Cadastro do (a) Órgão/Entidade e do(a) Dirigente (Anexo I);

II – do Plano de Aplicação (Anexo II) aprovado pelo CACS;

III – do Termo de Compromisso (Anexo II - A);

IV – de original ou cópia legível autenticada de declaração atualizada de funcionamento regular da
entidade, emitida por 03 (três) autoridades locais, a ser expedida no ano de ocorrência da liberação
dos recursos;

V - de cópia legível autenticada da ata de eleição e posse da diretoria da entidade, como compro-
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vante da regularidade do seu mandato;

VI - do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEAS) – antigo Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos (CEFF) - ou do Atestado de Registro, fornecido pelo CNAS, ou
outros instrumentos congêneres;

VII – de cópia legível do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

§1º As informações cadastrais referentes às EM (Anexo I) deverão ser fornecidas, ao FNDE, preferen-
cialmente, por meio magnético, em sistema computadorizado, desenvolvido e disponibilizado para
este fim, ou mediante encaminhamento dos documentos exigidos, via Correios, ou pela entrega dire-
tamente na Autarquia.

§2º A EM que não formalizar os processos de adesão ao PAED e de habilitação previstos no caputcaputcaputcaputcaput
deste artigo, até 31 de julho, não terá assegurado o recebimento dos recursos do programa.

§3º Concluídos os procedimentos de adesão e de habilitação ao PAED das EM e ultimados os prepa-
rativos de abertura de contas correntes, o FNDE providenciará os correspondentes repasses, desde que
hajam disponibilidades orçamentária e financeira e as entidades adeptas e habilitadas estejam com as
prestações de contas relativas aos exercícios anteriores ao do repasse aprovadas ou enquadradas na
situação prevista no art. 13 desta Resolução.

Art. 8º A execução dos recursos, transferidos na forma definida no art. 5º desta  resolução, deverá
ocorrer até 31 de dezembro do ano em que tenha ocorrido o repasse.

Parágrafo Único. Os saldos financeiros, como tais entendidos as disponibilidades de recursos existentes,
em 31 de dezembro, nas contas bancárias em que foram depositados, deverão ser reprogramados pela EM,
para o exercício seguinte, com estrita observância de seu emprego no objeto do programa.

Art. 9º Os recursos transferidos serão creditados, mantidos e geridos em contas bancárias específicas,
abertas pelo FNDE, em banco e agência com os quais a Autarquia mantenha parceria, indicados pelas EM
por ocasião da formalização dos processos de adesão e de habilitação ao PAED, devendo as movimentações
bancárias ser realizadas, mediante cheque nominativo ao credor, somente para pagamento de despesas
relacionadas com o objeto da transferência ou para aplicação no mercado financeiro.

§1º Os saldos financeiros dos recursos transferidos, enquanto não empregados na sua finalidade, po-
derão ser aplicados em caderneta de poupança, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês.

§2º As receitas obtidas em função de aplicações financeiras porventura efetuadas serão, obrigatoria-
mente, computadas a crédito do objeto da transferência e destinadas, exclusivamente, à sua finalidade,
na forma definida no caput caput caput caput caput e parágrafo único do art. 2º desta Resolução, devendo constar dos docu-
mentos e demonstrativos que integram a prestação de contas.

§ 3º As devoluções de recursos ao FNDE, motivadas por extinção, paralisação de escolas ou qualquer
outro fato gerador, deverão ser feitas na conta corrente n.º 170.500-8 Agência n.º 4.201-3 do Banco
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do Brasil S/A, código identificador n.º 153.173.152.530.38-4, registrando-se os valores devolvidos
no respectivo formulário de prestação de contas, ao qual os comprovantes bancários das restituições
serão anexados para apresentação ao FNDE.

Art. 10 Os documentos comprobatórios das despesas realizadas na execução do objeto da transferên-
cia (notas fiscais, recibos, faturas etc.) deverão conter o nome da EM responsável pela execução dos recursos
e a identificação do PAED e ser arquivados na sede da mantenedora que executou os recursos, ainda que
utilize serviços de contabilidade de terceiros, durante prazo determinado na legislação específica, à dispo-
sição dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 11 A elaboração e a apresentação da prestação de contas dos recursos recebidos, à conta do PAED,
deverão ocorrer da seguinte forma:

I – das EM aos CACS, até 28 de fevereiro do ano subseqüente ao do repasse, constituída do
Demonstrativo de Execução da Receita e da Despesa e de Pagamentos Efetuados (Anexo III), da
Relação de Bens Adquiridos ou Produzidos (Anexo IV), e da Conciliação Bancária (Anexo V),
acompanhada dos documentos necessários à comprovação da execução dos recursos;

II – dos CACS, ao FNDE, até 30 de abril do ano subseqüente ao do repasse dos recursos, constitu-
ída do Relatório Consolidado de Prestação de Contas do PAED (Anexo VI).

§1° Na hipótese de a prestação de contas da EM não vir a ser apresentada, até o prazo previsto no inciso
I deste artigo, ou não vir a ser aprovada, o CACS estabelecerá o prazo de até 60 (sessenta) dias para sua
apresentação ou regularização e informará a ocorrência ao FNDE.

§2º As EM que não regularizarem suas prestações de contas, até o prazo estabelecido no parágrafo
anterior, estarão sujeitas à instauração de Tomada de Contas Especial, sem prejuízo do disposto no art.
12 desta Resolução.

§3° Uma vez esgotado o prazo referido no §1º deste artigo sem que a obrigação tenha sido adimplida
ou a irregularidade sanada pela EM, o CACS deverá comunicar a ocorrência ao FNDE, que suspende-
rá o correspondente repasse de recursos e adotará as medidas necessárias à instauração da respectiva
Tomada de Contas Especial.

§4º O FNDE suspenderá o repasse dos recursos do PAED de todas as escolas mantidas pela EM,
quando ocorrer:

I – descumprimento do disposto no inciso II e no § 1º deste artigo;

II – rejeição de prestação de contas; ou

III – utilização dos recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a execução do PAED,
constatada por, entre outros meios, análise documental ou auditoria.

§5° Exauridas todas as medidas cabíveis no sentido da regularização das pendências de que trata o parágra-
fo anterior, o FNDE instaurará a correspondente Tomada de Contas Especial contra o gestor da EM res-
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ponsável pela falta.

§6° O FNDE, ao instaurar Tomada de Contas Especial, nos termos do parágrafo anterior, comunicará às
EM que estejam incursas nos correspondentes processos.

Art. 12 A EM que não apresentar a prestação de contas até 28 de fevereiro do ano subseqüente ao do
repasse, não terá assegurado o recebimento dos recursos do PAED.

Parágrafo Único. O restabelecimento da adimplência não implicará ressarcimento de perda de
recursos ocorrida no período de inadimplemento.

Art. 13. A EM que não apresentar a prestação de contas dos recursos financeiros recebidos à conta do
PAED, por motivo de força maior ou caso fortuito, deverá apresentar as devidas justificativas ao FNDE.

§1° Considera-se, entre os motivos de força maior para a não apresentação da prestação de contas, a
falta, no todo ou em parte, de documentos, por dolo ou culpa do gestor anterior.

§2° Na falta de apresentação da prestação de contas por culpa ou dolo do dirigente da EM sucedido, as
justificativas a que se refere o caput caput caput caput caput deste artigo deveram ser, obrigatoriamente, acompanhadas de
cópia autenticada de representação criminal protocolizada junto ao respectivo órgão do Ministério
Público local e de cópia da petição inicial da ação cível movidas contra o dirigente da EM sucedido, e
da Certidão de Objeto e Pé da ação.

§3° A representação criminal e a ação cível a que se refere o parágrafo anterior serão movidas contra o
ex-dirigente da EM pelo seu sucessor.

§4° A Certidão de Objeto e Pé, a que se refere o § 2º deste artigo, deverá ser atualizada e apresentada,
semestralmente, ao FNDE.

Art. 14 Na hipótese de serem aceitas as justificativas, de que trata o artigo anterior, o FNDE restabe-
lecerá as condições necessárias ao repasse dos recursos aos beneficiários do PAED e, de imediato, adotará as
medidas pertinentes à instauração da respectiva Tomada de Contas Especial em desfavor do dirigente da
EM sucedido, que lhe deu causa.

Parágrafo Único. Ao restabelecer o repasse de recursos financeiros, na forma deste artigo, os
beneficiários do PAED não serão ressarcidos de perdas de recursos ocorridas no período da
inadimplência.

Art. 15 Na hipótese de não serem aceitas as justificativas, de que trata o art. 13 desta Resolução, o
FNDE manterá a suspensão dos repasses de recursos financeiros e instaurará a correspondente Tomada de
Contas Especial em desfavor do dirigente da EM que estiver no exercício do mandato.

Art. 16 A autoridade responsável pela prestação de contas, que inserir ou fizer inserir documentos ou
declaração falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a verdade sobre os fatos, será
responsabilizada civil, penal e administrativamente.
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Art. 17 A fiscalização dos recursos financeiros relativa à execução do PAED é de competência do
Tribunal de Contas da União (TCU), do FNDE e dos órgãos de controle interno do Poder Executivo da
União e do Ministério Público (MP) e será feita mediante a realização de auditorias, inspeções e análise dos
documentos que originaram as respectivas prestações de contas.

§1º Os órgãos incumbidos da fiscalização dos recursos destinados à execução do PAED poderão cele-
brar convênios ou acordos, em regime de mútua cooperação, para auxiliar e otimizar o seu controle.

§2º A fiscalização do FNDE, do TCU e de todos os outros órgãos ou entidades estatais envolvidos será
deflagrada, em conjunto ou isoladamente, sempre que for apresentada denúncia formal de irregulari-
dade identificada no uso de recursos públicos destinados à execução do PAED.

§3º Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá denunciar ao FNDE, ao TCU, aos órgãos de controle
interno do Poder Executivo da União e ao Ministério Público irregularidades identificadas na aplica-
ção dos recursos destinados à execução do PAED.

Art. 18 Os bens patrimoniais adquiridos ou produzidos com os recursos transferidos à conta do
PAED deverão ser incorporados ao patrimônio da EM e destinados ao uso dos respectivos estabelecimentos
de ensino beneficiados, cabendo às mantenedoras a responsabilidade pelo tombamento e às escolas a res-
ponsabilidade pela guarda e conservação dos bens.

Parágrafo Único As EM deverão elaborar e manter em suas sedes, juntamente com os docu-
mentos que comprovam a execução das despesas referidas no art. 10 desta Resolução, demons-
trativo dos bens incorporados, adquiridos ou produzidos com recursos do PAED, com seus
respectivos números de tombamento, de modo a facilitar os trabalhos de fiscalizações e audito-
rias.

Art. 19 Ficam aprovados os formulários que constituem os Anexos I, II, II-A III, IV, V e VI desta
Resolução, que serão utilizados pelas entidades beneficiárias do PAED.

Art. 20 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

TTTTTARSO GENRARSO GENRARSO GENRARSO GENRARSO GENROOOOO
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RRRRRESOLUÇÃOESOLUÇÃOESOLUÇÃOESOLUÇÃOESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 17, /CD/FNDE Nº 17, /CD/FNDE Nº 17, /CD/FNDE Nº 17, /CD/FNDE Nº 17, DEDEDEDEDE 22  22  22  22  22 DEDEDEDEDE     ABRILABRILABRILABRILABRIL     DEDEDEDEDE 2004. 2004. 2004. 2004. 2004.

Estabelece os critérios e as normas de transferência
de recursos financeiros ao Programa de Apoio aos
Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação

de Jovens e Adultos.

FUNDAMENTFUNDAMENTFUNDAMENTFUNDAMENTFUNDAMENTAÇÃO LEGAL:AÇÃO LEGAL:AÇÃO LEGAL:AÇÃO LEGAL:AÇÃO LEGAL:
Constituição Federal – art. 208
Código Civil Brasileiro
Lei Complementar nº 101, de 4 de dezembro de 2000
Medida Provisória nº 173, de 16 de março de 2004
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993
Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERAO PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERAO PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERAO PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERAO PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVTIVTIVTIVTIVO DO FUNDO NAO DO FUNDO NAO DO FUNDO NAO DO FUNDO NAO DO FUNDO NACIONAL DE DESEN-CIONAL DE DESEN-CIONAL DE DESEN-CIONAL DE DESEN-CIONAL DE DESEN-
VVVVVOLOLOLOLOLVIMENTVIMENTVIMENTVIMENTVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDEO DA EDUCAÇÃO – FNDEO DA EDUCAÇÃO – FNDEO DA EDUCAÇÃO – FNDEO DA EDUCAÇÃO – FNDE, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 12, do
anexo I do Decreto nº 4.626, de 21 de março de 2003 e os artigos 3º, 5º e 6º do Regimento Interno/CD/
FNDE, aprovado pela Resolução CD/FNDE nº 31, de 30 de setembro de 2003, e

CONSIDERANDO CONSIDERANDO CONSIDERANDO CONSIDERANDO CONSIDERANDO a necessidade de desenvolver ações integradas, que permitam a execução do Programa
de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO CONSIDERANDO CONSIDERANDO CONSIDERANDO a necessidade de melhorar o atendimento à população excluída precocemente da es-
cola, com 15 anos de idade ou mais, bem assim assegurar a qualidade da oferta de vagas;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO CONSIDERANDO CONSIDERANDO CONSIDERANDO a necessidade de envidar esforços para promover a ampliação da oferta de vagas aos
alunos da educação de jovens e adultos;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO CONSIDERANDO CONSIDERANDO CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos estudos dos alunos egressos dos pro-
gramas de alfabetização de jovens e adultos; e,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO CONSIDERANDO CONSIDERANDO CONSIDERANDO a necessidade de possibilitar a melhoria da formação continuada dos professores da
educação de jovens e adultos;

R E S O L V E, “AD REFERENDUM”

Art. 1º Aprovar, para o exercício de 2004, os critérios e as normas de transferência de recursos finan-
ceiros aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios, visando executar ações voltadas para o atendimento
educacional aos jovens e adultos, à conta do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento
à Educação de Jovens e Adultos.
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I - Dos objetivos e dos beneficiários do programaI - Dos objetivos e dos beneficiários do programaI - Dos objetivos e dos beneficiários do programaI - Dos objetivos e dos beneficiários do programaI - Dos objetivos e dos beneficiários do programa

Art. 2º O Programa de que trata esta Resolução consiste na transferência, em caráter suplementar, de
recursos financeiros em favor dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, destinados a ampliar a
oferta de vagas no ensino fundamental público de jovens e adultos e propiciar o atendimento educacional,
com qualidade e aproveitamento, aos alunos matriculados nessa modalidade de ensino.

Parágrafo Único. São beneficiários do Programa:

I - os alunos de escolas públicas estaduais e municipais do ensino fundamental, matriculados
nos cursos da modalidade educação de jovens e adultos presencial com avaliação no processo,
que pertençam aos estados e municípios que, em 2003, foram contemplados pelo Programa
de Apoio a Estados e Municípios para Educação Fundamental de Jovens e Adultos, instituído
pela Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, e que apresentaram matrículas
no Censo Escolar 2003;

II - os alunos, não contemplados no critério anterior, cadastrados pelos estados, Distrito Fede-
ral e municípios que, por meio de suas secretarias de educação ou prefeituras municipais,
conveniaram com o Programa Brasil Alfabetizado e apresentaram matrículas nos cursos da
modalidade educação de jovens e adultos, presencial com avaliação no processo no Censo Es-
colar 2003.

II – Dos participantes do programaII – Dos participantes do programaII – Dos participantes do programaII – Dos participantes do programaII – Dos participantes do programa

Art. 3º São órgãos e entidades do Programa:

I – Executor - OEx – responsável pelo recebimento e execução dos recursos financeiros, transferi-
dos pelo FNDE, à conta do Programa, sendo:

a) o Estado e o Distrito Federal representados pela secretaria de educação ou similar – respon-
sável pelo atendimento às escolas públicas de seu sistema de ensino;

b) o Município – responsável pelo atendimento às escolas públicas do sistema municipal de
ensino;

IV – a Equipe Coordenadora – responsável pela comunicação direta entre o OEx e os demais
participantes do Programa, pelo assessoramento ao OEx na gestão financeira, técnica e operacional
do Programa, e o desempenho de outras atribuições que lhes forem conferidas pelos participantes
do Programa;

V – o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvi-
mento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério – FUNDEF – CACS-FUNDEF, de
que trata a Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996 - responsável pelo acompanhamento e
controle social, assim como pelo recebimento, análise e encaminhamento da prestação de contas
do Programa, conforme estabelecido pela Medida Provisória n.º 173, de 16 de março de 2004.
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III – Da assistência financeiraIII – Da assistência financeiraIII – Da assistência financeiraIII – Da assistência financeiraIII – Da assistência financeira

Art. 4º A transferência de recursos financeiros será feita, automaticamente, sem necessidade de con-
vênio, ajuste, acordo, contrato ou instrumento congênere e sua operacionalização processar-se-á da seguinte
forma:

I - o montante de recursos a ser transferido aos estados e municípios de que trata o inciso I do
parágrafo único do artigo 2º desta Resolução, no exercício de 2004, será calculado multiplicando-
se o valor anual de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) por aluno, pelo total de matrículas nos
cursos da modalidade educação de jovens e adultos, presencial com avaliação no processo do res-
pectivo sistema de ensino, tendo por base o censo escolar realizado pelo Instituto Nacional de
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – INEP, no ano anterior ao das transferências e
repassado em 10 (dez) parcelas;

II – o montante de recursos a ser transferido aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios, de
que trata o inciso II do parágrafo único do artigo 2º desta Resolução, no exercício de 2004, será
calculado multiplicando-se o valor anual de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) por aluno
cadastrado no Programa Brasil Alfabetizado até 19.03.2004, e repassado a partir de julho de 2004,
em seis parcelas mensais, à razão de um duodécimo do valor previsto para o exercício;

III - os recursos financeiros de que trata o caput deste artigo serão creditados e mantidos, até sua
destinação final, em conta corrente específica, a ser aberta pelo FNDE, e sua utilização estará res-
trita ao pagamento de despesas admitidas pelo Programa, definidas no art. 5º desta Resolução,
mediante cheque nominativo ao credor ou ordem bancária;

IV – será deduzido dos recursos a serem repassados na forma do inciso I, quando for o caso, o saldo
dos recursos financeiros transferidos pelo FNDE à conta do Programa de Apoio a Estados e Muni-
cípios para Educação Fundamental de Jovens e Adultos, instituído pela Medida Provisória nº
2.178-36, de 24 de agosto de 2001, e incorporados ao Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino
para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, conforme dispõe o § 4º do artigo 3º da Medida
Provisória nº 173, de 16 de março de 2004;

V – considera-se saldo, para efeito do inciso IV, o montante existente, em 31.12.2003, na conta
corrente do Programa de Apoio a Estados e Municípios para Educação Fundamental de Jovens e
Adultos, acrescido dos valores repassados à conta daquele Programa, pelo FNDE, em 2003, cujos
créditos foram efetivados em 2004, bem assim dos rendimentos auferidos com a aplicação finan-
ceira desses recursos até a data da sua efetiva transferência, na forma prevista no inciso VI deste
artigo;

VI - o saldo apurado, na forma do inciso V, a ser incorporado ao Programa de Apoio aos Sistemas
de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, deverá ser transferido para a nova
conta corrente aberta pelo FNDE, no prazo máximo de 30 dias, a contar da publicação desta
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Resolução;

VII - o total da dedução de que trata o inciso IV, poderá sofrer ajustes compensatórios quando da
aprovação da prestação de contas do Programa de Apoio a Estados e Municípios para Educação
Fundamental de Jovens e Adultos, na forma prevista no artigo 9º da Resolução CD/FNDE nº 005,
de 02/04/2003;

VIII - a aplicação dos recursos financeiros, dos recursos recebidos à conta do Programa, deverá ser
feita, obrigatoriamente, em caderneta de poupança, se sua previsão de uso for igual ou superior a
01 (um) mês;

IX - quando a utilização dos recursos financeiros estiver prevista para prazos inferiores a 01 (um)
mês, serão, obrigatoriamente, aplicados em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou ope-
ração de mercado aberto, lastreada em título de dívida pública federal, caso seja mais rentável;

X - as aplicações financeiras de que tratam os incisos VIII e IX deste artigo, deverão ocorrer na
mesma instituição bancária em que os recursos financeiros do Programa foram creditados, pelo
FNDE, devendo as receitas obtidas, em função das aplicações efetuadas, ser, obrigatoriamente,
computadas a crédito na conta específica da transferência e utilizadas, exclusivamente, em sua
finalidade, na forma definida no art. 5º desta Resolução;

XI - as operações a que se refere o inciso anterior deverão ser registradas nos documentos e de-
monstrativos que integrarão a prestação de contas;

XII - o saldo dos recursos financeiros, existente em 31 de dezembro de 2004, deverá ser
reprogramado para o exercício subseqüente e sua aplicação será, obrigatoriamente, em ações pre-
vistas pelo Programa;

XIII – o OEx elaborará e remeterá, ao FNDE, o Demonstrativo Sintético de Transferência de
Recursos - Anexo V desta Resolução, até 15 de junho de 2004, acompanhado do comprovante da
transferência dos recursos para a nova conta aberta na forma do inciso III deste artigo;

XIV - sanadas as irregularidades, descritas no inciso anterior, será restabelecida a participação do
OEx no programa, sendo que os recursos financeiros serão creditados à conta do OEx, , , , , restringin-
do-se apenas aos valores não repassados no exercício em que se deram as ocorrências;

XV - quando os recursos forem aplicados em desacordo com o art. 5º desta Resolução, o OEx
deverá restituí-los ao FNDE, por meio de depósito na conta n.º 170500-8, Banco do Brasil, Agên-
cia do Ministério da Fazenda, código 4201-3, indicando no campo favorecido do formulário:
“FNDE – 15317315253039-2”, e no campo do segundo código identificador, a inscrição no
CNPJ/MF correspondente ao depositante;

XVI - ao FNDE é facultado rever, independentemente de autorização dos OEx, os valores liberados
indevidamente, procedendo à correção da seguinte forma:
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a) durante o período de vigência do Programa, os valores serão descontados dos próximos
repasses de recursos;

b) no final da vigência do programa, o OEx deverá efetuar a devolução destes valores, na forma
descrita no inciso anterior;

XVII - o FNDE divulgará a transferência dos recursos financeiros, destinados ao Programa, na
Internet (www.fnde.gov.br) e enviará correspondência para:

a) o CACS-FUNDEF, a que se refere o inciso V, do art. 3º; b) a Assembléia Legislativa, em se
tratando de estado e do Distrito Federal;

c) a Câmara Municipal, em se tratando de município;

d) a Equipe Coordenadora do Programa, de que tratam os art. 19 e 20 desta Resolução.

XVIII - os valores financeiros transferidos, na forma prevista neste artigo, não poderão ser conside-
rados, pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios beneficiados, no cômputo dos vinte
e cinco por cento de impostos e transferências devidos à manutenção e ao desenvolvimento do
ensino, por força do disposto no art. 212 da Constituição Federal.

IV – Da utilização dos recursosIV – Da utilização dos recursosIV – Da utilização dos recursosIV – Da utilização dos recursosIV – Da utilização dos recursos

Art. 5º A utilização destes recursos destinar-se-á:

I – à formação continuada de docentes do quadro permanente e dos contratados temporariamente
pelo município, pelo Distrito Federal ou pelo estado, que atuam nas classes presenciais de educa-
ção de jovens e adultos, observados os seguintes aspectos:

a) os programas de formação deverão ter duração mínima de 80 (oitenta) horas, em encontros
periódicos, utilizando o horário de estudos coletivos ao longo do ano;

b) poderão ser incluídos, como despesas, o pagamento de hora/aula para o(s) professor(es)
ministrante(s), a aquisição e/ou impressão de material didático específico para o curso e, se
necessário, os custos referentes à alimentação, transporte e hospedagem de professores cursistas
e professor(es) ministrante(s);

c) os conteúdos desses programas deverão estar articulados com o trabalho desenvolvido pelo
professor, tematizando a relação de ensino e aprendizagem que ocorre em sala de aula, visando
elevar a qualidade da aprendizagem dos alunos e abranger as diversas áreas de conhecimento
(Matemática, Português, Geografia, História, Ciências Naturais, Educação Física, Arte e Lín-
gua Estrangeira Moderna), as metodologias mais adequadas, a avaliação, os recursos didáticos
e os temas transversais à realidade da comunidade escolar;

II – à aquisição ou impressão de livro didático, adequado à educação de jovens e adultos do ensino
fundamental (1ª a 8ª séries). O OEx, respeitando a Lei de Direitos Autorais, Lei nº. 9.610, de 19
de fevereiro de 1998, poderá reproduzir livros didáticos para o aluno e o professor que atua nas



89

classes presenciais de educação de jovens e adultos, cujos resultados tenham sido comprovados na
prática pedagógica;

III – à aquisição de kit básico por aluno/ano, composto de:

a) dois cadernos de até dez matérias

b) quatro lápis;

c)duas borrachas para lápis;

d)duas canetas;

e) uma régua;

f) um apontador para lápis;

IV – à contratação temporária de docentes, na forma do inciso IX do art. 37 da Constituição
Federal, para exercer atividades na educação fundamental pública de jovens e adultos, quando se
fizer necessária a ampliação do quadro de professores, para o alcance do objetivo do programa;

V – à remuneração, utilizando-se até 50% (cinqüenta por cento) dos recursos financeiros repassa-
dos pelo Programa, dos profissionais do magistério, do quadro permanente que atuam nas classes
presenciais de educação de jovens e adultos, observado o disposto nos incisos XVI e XVII do art. 37
da Constituição Federal e o art. 27, inciso VIII da Lei nº 10.707, de 30 de julho de 2003 – LDO
para 2004.

VI – à aquisição, exclusivamente, de gêneros alimentícios, para atendimento à necessidade de
alimentação escolar dos alunos referidos no art. 2º, Parágrafo Único desta Resolução;

Parágrafo Único. A utilização dos recursos deste programa deverá considerar, dentre as ações referidas
nos incisos de I a VI deste artigo, as reais necessidades de cada OEx, podendo executar todas ou parte
delas, necessárias ao atendimento dos objetivos propostos.

Art. 6º Na utilização dos recursos do Programa, os OEx deverão observar os procedimentos previstos
na Lei nº. 8.666/93.

V - Do Conselho de AcompanhamentoV - Do Conselho de AcompanhamentoV - Do Conselho de AcompanhamentoV - Do Conselho de AcompanhamentoV - Do Conselho de Acompanhamento

Art. 7º O acompanhamento e o controle social sobre a transferência e a aplicação dos recursos do
Programa serão exercidos, junto aos respectivos governos, no âmbito dos estados, do Distrito Federal e dos
municípios, pelos CACS-FUNDEF constituídos de acordo com o art. 4º da Lei nº 9.424, de 1996.

Art. 8º São competências do CACS-FUNDEF, relacionadas ao Programa:

I – acompanhar e controlar a aplicação dos recursos federais transferidos;

II – verificar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais, mensais e atualizados, relativos aos
recursos repassados;
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III – receber e analisar a prestação de contas do Programa - anexos I e II desta Resolução - enviada
pelo OEx, e remetê-la ao FNDE, acompanhada do parecer conclusivo– anexo III - resultante da
análise e do extrato bancário da conta única e específica do Programa ;

IV – notificar ao OEx, formalmente, sobre a ocorrência de irregularidade na aplicação dos recursos
do Programa para que sejam tomadas as providências saneadoras;

V – comunicar, ao FNDE, quando for o caso, a ocorrência de irregularidades na utilização dos
recursos públicos transferidos.

Art. 9º Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais, mensais e atualizados, relativos aos
recursos repassados e recebidos à conta do Programa, a que se refere o art. 2º desta Resolução, ficarão,
permanentemente, à disposição do CACSFUNDEF, no âmbito do estado, do Distrito Federal, do municí-
pio e dos órgãos federais, estaduais, distritais e municipais de controle interno e externo.

VI - Da prestação de contas do programaVI - Da prestação de contas do programaVI - Da prestação de contas do programaVI - Da prestação de contas do programaVI - Da prestação de contas do programa

Art.10. O OEx elaborará e remeterá, ao CACS-FUNDEF, a prestação de contas dos recursos financei-
ros recebidos à conta do Programa, até 10 de fevereiro do exercício subseqüente.

§ 1º A prestação de contas será constituída do Demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa de
Pagamentos Efetuados e da Conciliação Bancária - respectivamente, anexos I e II desta Resolução,
acompanhados do extrato bancário da conta única e específica do Programa.

§ 2º Na hipótese de não apresentação ou de qualquer irregularidade na prestação de contas, o CACS-
FUNDEF solicitará ao OEx esclarecimentos e, se for o caso, a regularização da situação.

§ 3º O CACS-FUNDEF, após análise dos anexos I e II desta Resolução, emitirá parecer conclusivo –
anexo III desta Resolução - acerca da prestação de contas e apresentará ao FNDE, até o dia 31 de março
do mesmo ano, os anexos I, II e III desta Resolução, acompanhados do extrato bancário da conta única
e específica do Programa.

§ 4º O FNDE, ao receber a prestação de contas - anexos I, II e III desta Resolução - apresentada em
conformidade com o § 3º deste artigo, fará a análise e adotará os seguintes procedimentos:

a) na hipótese de parecer favorável do CACS-FUNDEF, homologará a prestação de contas;

b) na hipótese de parecer desfavorável do CACS-FUNDEF, ou discordância com a posição
firmada no parecer ou, ainda, com os dados informados nos formulários, notificará o OEx
para, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da notificação e, sob
pena de bloqueio dos repasses financeiros à conta do Programa, apresentar recurso ao FNDE,
com a correção e novo parecer.

§ 5º Caso seja provido o recurso, a que se refere a alínea “b” do § 4º deste artigo, a prestação de contas
do OEx será considerada aprovada pelo FNDE, que comunicará a decisão ao CACS-FUNDEF e ao
recorrente.
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§ 6º Caso não seja provido o recurso, a que se refere a alínea “b” do § 4º deste

artigo, a prestação de contas do OEx será considerada não aprovada pelo FNDE, que providenciará, de
imediato, a suspensão dos repasses financeiros à conta do Programa.

§ 7º Na hipótese de indeferimento do recurso, o OEx terá 45 dias para restituição ao FNDE, na forma
do inciso XV do art. 4º desta Resolução, dos valores impugnados na prestação de contas, sob pena de
instauração de Tomada de Contas Especial.

Art. 11. O FNDE suspenderá o repasse financeiro, à conta do Programa, para o OEx, quando não
receber do CACS-FUNDEF, até 31 de março do exercício seguinte, a respectiva prestação de contas -
anexos I, II e III desta Resolução, caso em que dará ciência do fato ao OEx, ao CACS-FUNDEF e à Assem-
bléia Legislativa ou à Câmara Municipal, para as providências que julgarem necessárias.

Parágrafo Único. O repasse financeiro será restabelecido após o recebimento da prestação de contas e
parecer conclusivo, na forma do § 3º do Art. 10 desta Resolução, excluindo-se as parcelas do período
de inadimplência.

Art. 12. A fiscalização da aplicação dos recursos financeiros, relativos ao Programa, é de competência
do FNDE, do Tribunal de Contas da União-TCU e do CACSFUNDEF, mediante a realização de auditori-
as, de inspeção e de análise dos processos que originarem as prestações de contas.

Parágrafo Único. O FNDE realizará, nos estados, no Distrito Federal e nos municípios, a cada exercí-
cio financeiro, auditagem da aplicação dos recursos do programa, por sistema de amostragem, poden-
do requisitar documentos e demais elementos que julgar necessários, bem assim realizar fiscalização
in loco ou, ainda, delegar competência a outro órgão ou entidade estatal para fazê-lo.

Art. 13 Os documentos comprobatórios das despesas efetuadas na execução do Programa deverão
conter, entre outras informações, o nome do OEx e a denominação “Programa de Apoio aos Sistemas de
Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos”, e serão arquivados no OEx, pelo prazo de 05
(cinco) anos, contado da data da aprovação da prestação de contas do FNDE, pelo TCU, ficando à disposi-
ção do TCU, do FNDE, do Sistema de Controle Interno do Executivo e do CACS-FUNDEF.

VII – Da suspensão dos recursosVII – Da suspensão dos recursosVII – Da suspensão dos recursosVII – Da suspensão dos recursosVII – Da suspensão dos recursos

Art. 14 – O FNDE suspenderá o repasse dos recursos do Programa, aos estados, ao Distrito Federal e
aos municípios, nos termos do § 1º do art. 4º da Medida Provisória nº 173, de 16 de março de 2004,
quando esses entes:

I – utilizarem os recursos em desacordo com as normas estabelecidas para a execução do Progra-
ma; ou

II – apresentarem a prestação de contas em desacordo com a forma e prazo estabelecidos.

VII – Da denúnciaVII – Da denúnciaVII – Da denúnciaVII – Da denúnciaVII – Da denúncia

Art. 15. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá apresentar denúncia ao FNDE, ao TCU, aos
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órgãos de controle interno do Poder Executivo da União, ao Ministério Público e ao CACS-FUNDEF,
quanto a irregularidades identificadas na aplicação dos recursos do Programa, contendo, necessariamente:

I – uma exposição sumária do ato ou fato censurável, que possibilite sua perfeita determinação;

II – a identificação do órgão da Administração Pública e do responsável por sua prática, bem
assim a data do ocorrido.

§ 1º Quando a denúncia for apresentada por pessoa física, deverão ser fornecidos o nome legível, o
endereço e cópia autenticada de documento que ateste a sua identificação.

§ 2º Quando o denunciante for pessoa jurídica (partido político, associação civil, entidade sindical
etc), deverá encaminhar cópia de documento que ateste sua constituição jurídica e fornecer, além dos
elementos referidos no §1º deste artigo, o endereço da sede da representada.

Art. 16. As denúncias encaminhadas ao FNDE deverão ser dirigidas ao Grupo Gestor do Programa,
na Coordenação Geral dos Programas de Transporte, Saúde, EJA e Uniforme do Escolar, da Diretoria de
Programas e Projetos Educacionais - DIRPE, no seguinte endereço:

I – Se via postal, Setor Bancário Sul – Quadra “02” – Bloco “F” -Edifício Áurea - Sobreloja , Sala
“10”, Brasília – DF , CEP: 70070-929;

II – Se via eletrônica, dirpe@fnde.gov.br

VIII – Disposições finaisVIII – Disposições finaisVIII – Disposições finaisVIII – Disposições finaisVIII – Disposições finais

Art. 17. A Equipe Coordenadora do Programa enviará ao FNDE o Relatório de Monitoramento do
Programa – anexo IV desta Resolução, até 10 de dezembro de 2004, com informações referentes à execução
do Programa em 2004.

Art. 18. Observados o disposto no art. 4º desta Resolução e as normas aplicáveis às transferências
financeiras entre entes públicos, em caso de desmembramento de municípios, o município de origem
criará mecanismos de repasse e controle da pertinente cota de recursos ao município novo, permanecendo
responsável pela prestação de contas dos recursos transferidos.

Parágrafo Único. O cálculo da cota de recursos será feito de acordo com o total de alunos da educação
de jovens e adultos que o município novo passará a atender em seu sistema de ensino, conforme o
censo educacional do ano anterior ou cadastro do Programa Brasil Alfabetizado.

Art. 19. Os OEx deverão designar, formalmente, mediante ato do Poder Executivo, a Equipe Coorde-
nadora do Programa, , , , , composta por, no mínimo, 2 membros e informar ao FNDE, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, a partir da publicação desta Resolução, a sua composição, bem assim o endereço para cor-
respondência.

Art. 20. Compete à Equipe Coordenadora do Programa:

I - enviar o Relatório de Monitoramento, Anexo IV desta Resolução, ao FNDE na forma e data
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previstas no art. 17 desta Resolução;

II - servir de canal direto de comunicação do OEx com os demais participantes do Programa;

III - assessorar os OEx na gestão financeira, técnica e operacional do Programa;

VI – exercer outras atribuições que lhes forem conferidas pelos participantes do Programa.

Art. 21. Em caso de não cumprimento do estabelecido no art. 19 desta Resolução, o OEx será objeto
de auditoria específica por parte do FNDE.

Art. 22. Ficam aprovados os formulários que constituem os Anexos I a V desta Resolução, divulgados
no site da Internet: www.fnde.gov.br.

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

TTTTTARSO GENRARSO GENRARSO GENRARSO GENRARSO GENROOOOO
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RRRRRESOLUÇÃOESOLUÇÃOESOLUÇÃOESOLUÇÃOESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 18, /CD/FNDE Nº 18, /CD/FNDE Nº 18, /CD/FNDE Nº 18, /CD/FNDE Nº 18, DEDEDEDEDE 22  22  22  22  22 DEDEDEDEDE     ABRILABRILABRILABRILABRIL     DEDEDEDEDE 2004. 2004. 2004. 2004. 2004.

Estabelece os critérios e as formas de transferência
de recursos financeiros ao Programa Nacional de

Apoio ao  Transporte do Escolar.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996;
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997;
Lei nº 9.537 de 11 de dezembro de 1997;
Lei Complementar 101, de 4 de dezembro de 2000;
Lei nº 10.709, de 31 de julho de 2003;
Medida Provisória nº 173, de 16 de março de 2004.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERAO PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERAO PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERAO PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERAO PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVTIVTIVTIVTIVO DO FUNDO NAO DO FUNDO NAO DO FUNDO NAO DO FUNDO NAO DO FUNDO NACIONAL DE DESEN-CIONAL DE DESEN-CIONAL DE DESEN-CIONAL DE DESEN-CIONAL DE DESEN-
VVVVVOLOLOLOLOLVIMENTVIMENTVIMENTVIMENTVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDEO DA EDUCAÇÃO – FNDEO DA EDUCAÇÃO – FNDEO DA EDUCAÇÃO – FNDEO DA EDUCAÇÃO – FNDE, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
art. 12º, do Capítulo IV do anexo I do Decreto nº 4.626, de 21 de março de 2003 e os artigos 3º, 5º e 6º do
Regimento Interno/CD/FNDE, aprovado pela Resolução CD/FNDE nº 31, de 30 de setembro de 2003, e

CONSIDERANDO CONSIDERANDO CONSIDERANDO CONSIDERANDO CONSIDERANDO a necessidade de oferecer transporte escolar para o acesso e a permanência dos alunos
das escolas do ensino fundamental público, residentes em área rural, por meio de assistência financeira, em
caráter suplementar, aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios, contribuindo, assim, para a dimi-
nuição dos índices de repetência e evasão escolar; e,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO CONSIDERANDO CONSIDERANDO CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer as orientações e instruções necessárias à consecução do
disposto na Medida Provisória n.º 173, de 16 de março de 2004, que institui o Programa Nacional de
Apoio ao Transporte do Escolar;

R E S O L V E, “AD REFERENDUM”

Art.1º Aprovar, para o exercício de 2004, os critérios e as normas de transferência de recursos finan-
ceiros aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios, visando executar ações à conta do Programa Naci-
onal de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE.

I - Dos objetivos e dos beneficiários do programaI - Dos objetivos e dos beneficiários do programaI - Dos objetivos e dos beneficiários do programaI - Dos objetivos e dos beneficiários do programaI - Dos objetivos e dos beneficiários do programa

Art. 2º O PNATE consiste na transferência, em caráter suplementar, aos estados, Distrito Federal e
municípios de recursos financeiros destinados a custear o oferecimento de transporte escolar aos alunos do
ensino fundamental público residentes em área rural, com o objetivo de garantir o acesso à educação.

II – Dos participantes do programaII – Dos participantes do programaII – Dos participantes do programaII – Dos participantes do programaII – Dos participantes do programa
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Art. 3º São órgãos e entidades do PNATE:

I – O FNDE, como entidade responsável pela assistência financeira em caráter suplementar,
normatização, acompanhamento, fiscalização, cooperação técnica e avaliação da efetividade da
aplicação dos recursos, diretamente ou por delegação;

II – Órgão Executor – OEx responsável pelo recebimento e execução dos recursos financeiros,
transferidos pelo FNDE, à conta do PNATE, sendo:

a) as secretarias de educação dos estados e do Distrito Federal - responsáveis pelo atendimento
aos alunos das escolas públicas do ensino fundamental da rede estadual e do Distrito Federal,
nos termos da Lei nº 10.709, de 31 de julho de 2003;

b) as prefeituras municipais - responsáveis pelo atendimento aos alunos das escolas públicas
do ensino fundamental da rede municipal, nos termos da Lei nº 10.709, de 31 de julho de
2003.

III – a Equipe Coordenadora, a que incumbe a comunicação direta entre o OEx e os demais
participantes do Programa, assessorar ao OEx na gestão financeira, técnica e operacional do PNATE
e o desempenho de outras atribuições que lhes forem conferidas pelos participantes do Programa;

IV – o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvi-
mento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério – FUNDEF – CACSFUNDEF, de
que trata a Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996 - responsável pelo acompanhamento e
controle social, bem assim pelo recebimento, análise e encaminhamento da prestação de contas do
Programa, conforme estabelecido pela Medida Provisória nº 173, de 16 de março de 2004.

III – Da assistência financeiraIII – Da assistência financeiraIII – Da assistência financeiraIII – Da assistência financeiraIII – Da assistência financeira

Art. 4º A transferência de recursos financeiros, condicionada à efetiva arrecadação, será feita automa-
ticamente, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo, contrato ou instrumento congênere e sua
operacionalização processar-se-á da seguinte forma:

I – O montante de recursos a ser transferido aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios, será
calculado dividindo-se os recursos específicos consignados na Lei Orçamentária Anual, proporci-
onalmente ao número de alunos do ensino fundamental público, residentes em área rural, que
utilizam transporte escolar oferecido por cada um dos entes governamentais e que constarem dos
dados oficiais do censo escolar, realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educaci-
onais Anísio Teixeira - INEP, relativo ao ano de 2003; e repassado em nove parcelas.

II - os recursos financeiros de que trata o caput deste artigo serão creditados e mantidos, até sua
destinação final, em conta-corrente específica, a ser aberta pelo FNDE, e sua utilização estará res-
trita ao pagamento de despesas admitidas pelo Programa, definidas no art. 5º desta Resolução,
mediante cheque nominativo ao credor ou ordem bancária;
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III - a aplicação financeira, dos recursos recebidos à conta do Programa, deverá ser feita, obrigato-
riamente, em caderneta de poupança, se sua previsão de uso for igual ou superior a 01 (um) mês;

IV - quando a utilização dos recursos financeiros estiver prevista para prazos inferiores a 01 (um)
mês serão, obrigatoriamente, aplicados em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou opera-
ção de mercado aberto, lastreada em título de dívida pública federal, caso seja mais rentável;

V - a aplicação de recursos, de que tratam os incisos III e IV deste artigo, deverá ocorrer na mesma
instituição bancária em que os recursos financeiros do Programa foram creditados, pelo FNDE,
cujas receitas obtidas, em função das aplicações efetuadas, serão, obrigatoriamente, computadas a
crédito na conta específica da transferência e utilizadas, exclusivamente, em sua finalidade, na
forma definida no art. 5º desta Resolução; tais operações deverão ser registradas nos documentos e
demonstrativos que integrarão a prestação de contas.

VI - o saldo dos recursos financeiros recebidos à conta do PNATE, existente em 31 de dezembro
de 2004, deverá ser reprogramado para o exercício subseqüente e sua aplicação será, obrigatoria-
mente, em ações previstas pelo Programa;

VII – a parcela dos saldos, incorporados na forma do inciso anterior, que exceder a trinta por cento
do valor previsto para os repasses à conta do PNATE, no exercício no qual se der à incorporação,
será deduzida daquele valor;

VIII -as transferências dos recursos financeiros serão suspensas na forma prevista no § 1º artigo 4º
da Medida Provisória nº 173, de 16 de março de 2004;

IX - sanadas as irregularidades, descritas no inciso anterior, será restabelecida a participação do
OEx no PNATE, sendo que os recursos financeiros serão creditados à conta do OEx, , , , , restringindo-
se apenas aos valores não repassados no exercício em que se deram as ocorrências;

X - quando os recursos forem aplicados em desacordo com o art. 5º desta Resolução, o OEx deverá
restituí-los ao FNDE, por meio de depósito na conta nº 170500-8, Banco do Brasil, Agência do
Ministério da Fazenda, código 3602-1, indicando no campo favorecido do formulário:

“FNDE – 15317315253034-1”;

XI - ao FNDE é facultado rever, independentemente de autorização dos OEx, os valores liberados
indevidamente, procedendo à correção da seguinte forma:

a) Durante o período de vigência do PNATE, os valores serão descontados dos próximos repas-
ses de recursos;

b) no final da vigência do PNATE, o OEx deverá efetuar a devolução destes valores, na forma
descrita no inciso anterior.

XII - o FNDE divulgará a transferência dos recursos financeiros, destinados ao PNATE, na Internet
(www.fnde.gov.br) e enviará correspondência para:
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a) o CACS-FUNDEF, a que se refere o inciso IV, do art. 3º;

b) a Assembléia Legislativa, em se tratando de estado;

c) a Câmara Municipal, em se tratando de município;

d) a Equipe Coordenadora do PNATE, de que trata os art. 18 e 19 desta Resolução.

XIII - Os valores financeiros transferidos, na forma prevista neste artigo, não poderão ser conside-
rados, pelos estados, Distrito Federal e pelos municípios beneficiados, no cômputo dos vinte e
cinco por cento de impostos e transferências devidos à manutenção e ao desenvolvimento do ensi-
no, por força do disposto no art. 212 da Constituição Federal.

IV – Da utilização dos recursosIV – Da utilização dos recursosIV – Da utilização dos recursosIV – Da utilização dos recursosIV – Da utilização dos recursos

Art. 5º A utilização destes recursos destinar-se-á:

I – a pagamento das despesas com reforma, seguros, licenciamento, impostos e taxas, pneus, câma-
ras e serviços de mecânica em freio, suspensão, câmbio, motor, elétrica e funilaria, recuperação de
assentos, combustível e lubrificantes do(s) veículo(s) escolar (es) utilizado(s) para o transporte de
alunos do ensino fundamental público, residentes em área rural, pertencente ao estado, ao Distrito
Federal ou ao município, observados os seguintes aspectos:

a) somente poderão ser apresentadas despesas com seguros, licenciamento, impostos e taxas se
do ano em curso;

b) o(s) veículo(s) e/ou embarcação (ões) deverá (ão) possuir Certificado de Registro de Veículo
ou Registro de Propriedade da Embarcação, respectivamente, em nome do ente federado e
apresentar-se devidamente regularizado junto ao órgão competente;

c) as despesas com combustível e lubrificantes não poderão exceder a vinte por cento do valor
das parcelas de que trata o inciso II do artº 4º; d) não poderão ser apresentadas despesas com
multas, salários e encargos sociais trabalhistas e tributários;

e) todas as despesas apresentadas deverão guardar compatibilidade com marca, modelo e ano
do veículo ou embarcação.

II – a pagamento de serviços contratados junto a terceiros, observados os seguintes aspectos:

a) o veículo ou embarcação a ser contratado deverá obedecer às disposições do Código de
Trânsito Brasileiro ou às Normas da Autoridade Marítima, bem assim as eventuais  legislações
complementares no âmbito municipal e estadual;

b) o condutor do veículo destinado à condução de escolares deverá atender aos requisitos esta-
belecidos no Código de Trânsito Brasileiro;

c) o aquaviário deverá possuir o nível de habilitação estabelecido pela autoridade marítima;

d) a despesa apresentada deverá observar o tipo de veículo e o custo, em moeda corrente no
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país, por quilometro;

e) quando houver serviço regular de transporte coletivo de passageiros poderá o Oex efetuar a
aquisição de vale transporte, observado o artigo 6º desta Resolução.

III – a implementação de outros mecanismos, não previstos nos incisos anteriores, que viabilizem
a oferta de transporte escolar para o acesso e permanência dos alunos nas escolas do ensino funda-
mental público, residentes em área rural, desde que previamente aprovados pelo FNDE.

Art. 6º Na utilização dos recursos do PNATE, os OEx deverão observar os procedimentos previstos
na Lei nº 8.666/93 e legislações correlatas estadual distrital ou municipal.

V - Do Conselho de AcompanhamentoV - Do Conselho de AcompanhamentoV - Do Conselho de AcompanhamentoV - Do Conselho de AcompanhamentoV - Do Conselho de Acompanhamento

Art. 7º O acompanhamento e o controle social sobre a transferência e a aplicação dos recursos do
PNATE serão exercidos junto aos respectivos governos, no âmbito dos estados, do Distrito Federal e dos
municípios, pelos CACS-FUNDEF, constituídos de acordo com o art. 4º da Lei nº 9.424 de 1996.

Art. 8º Compete aos CACS-FUNDE, relação ao PNATE:

I – acompanhar e controlar a aplicação dos recursos federais transferidos;

II – verificar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais, mensais e atualizados, relativos aos
recursos repassados;

III – receber e analisar a prestação de contas do PNATE, enviada pelo OEx, e remeter ao FNDE o
Anexo I – Demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa e de Pagamentos Efetuados, Anexo
II – Conciliação Banc ária e Anexo III – Parecer Conclusivo, acompanhados do extrato bancário da
conta única e específica do PNATE;

IV – notificar o OEx, formalmente, sobre a ocorrência de irregularidade na aplicação dos recursos
do PNATE, para que sejam tomadas as providências saneadoras;

V – comunicar, ao FNDE, a ocorrência de irregularidades na utilização dos recursos públicos
transferidos.

Art. 9º Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais, mensais e atualizados, relativos aos
recursos repassados e recebidos à conta do PNATE, a que se refere o art. 2º desta Resolução, ficarão, perma-
nentemente, à disposição do CACS-FUNDEF, no âmbito do estado, do Distrito Federal, do município e
dos órgãos federais, estaduais e municipais de controle interno e externo.

VI - Da prestação de contas do programaVI - Da prestação de contas do programaVI - Da prestação de contas do programaVI - Da prestação de contas do programaVI - Da prestação de contas do programa

Art. 10. O OEx elaborará e remeterá ao CACS-FUNDEF, até 28 de fevereiro do exercício subseqüen-
te, a prestação de contas dos recursos financeiros recebidos à conta do PNATE.

§ 1º A prestação de contas será constituída do Anexo I – Demonstrativo da Execução da Receita e da
Despesa e de Pagamentos Efetuados e Anexo II – Conciliação Bancaria, acompanhados do extrato
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bancário da conta única e específica do PNATE.

§ 2º Na hipótese de não apresentação ou de qualquer irregularidade na prestação de contas, o CACS-
FUNDEF solicitará ao OEx esclarecimentos e, se for o caso, a regularização da situação.

§ 3º O CACS-FUNDEF, após análise e emissão de parecer conclusivo acerca da  prestação de contas,
apresentará ao FNDE, até o dia 15 de abril do mesmo ano, o Anexo I – Demonstrativo da Execução da
Receita e da Despesa e de Pagamentos Efetuados, Anexo II – Conciliação Bancaria e Anexo III –
Parecer Conclusivo, acompanhados do extrato bancário da conta única e específica do PNATE;

§ 4º O FNDE, ao receber o Anexo I – Demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa e de
Pagamentos Efetuados, Anexo II – Conciliação Bancaria e Anexo III – Parecer Conclusivo, acompa-
nhados do extrato bancário da conta única e específica do PNATE, apresentados em conformidade
com o § 1º deste artigo, analisará e adotará os seguintes procedimentos:

a) na hipótese de parecer favorável do CACS-FUNDEF, homologará a prestação de contas;

b) na hipótese de parecer desfavorável do CACS-FUNDEF, ou discordância com a posição
firmada no parecer ou, ainda, com os dados informados no demonstrativo, notificará o Oex
para, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da notificação e, sob
pena de bloqueio dos repasses financeiros à conta do PNATE, apresentar recurso ao FNDE,
com a correção e novo parecer.

§ 5º Caso seja provido o recurso, a que se refere a alínea “b” do § 4º deste artigo, a prestação de contas
do OEx será considerada aprovada pelo FNDE, que comunicará a decisão ao CACS-FUNDEF e ao
recorrente.

§ 6º Caso não seja provido o recurso, a que se refere a alínea “b” do § 4º deste artigo, a prestação de
contas do OEx será considerada não aprovada pelo FNDE, que providenciará, de imediato, a suspen-
são dos repasses financeiros à conta do Programa.

§ 7º Na hipótese de indeferimento ou desprovimento do recurso, o OEx terá 45 (quarenta e cinco) dias
para restituição ao FNDE, na forma do inciso XII do art. 4º desta Resolução, dos valores  recebidos no
exercício a que se refere a prestação de contas, sob pena de instauração de Tomada de Contas Especial.

Art. 11. O FNDE suspenderá o repasse financeiro, à conta do PNATE, para o OEx, quando não
receber do CACS-FUNDEF, até 15 de abril do exercício seguinte, o respectivo o Anexo I – Demonstrativo
da Execução da Receita e da Despesa e de Pagamentos Efetuados, Anexo II – Conciliação Bancaria e Anexo
III – Parecer Conclusivo acompanhados do extrato bancário da conta única e específica do PNATE, caso
em que dará ciência do fato ao OEx, ao CACS -FUNDEF e à Assembléia Legislativa ou à Câmara Munici-
pal, para as providências que julgarem necessárias.

Parágrafo Único. O repasse financeiro será restabelecido após o recebimento da prestação de contas,
na forma do § 1º do art. 10 desta Resolução, excluindo-se as  parcelas do período de inadimplência.
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Art. 12. A fiscalização da aplicação dos recursos financeiros, relativos ao PNATE, é de competência
do FNDE, do Tribunal de Contas da União -TCU e do CACS-FUNDEF, mediante a realização de audito-
rias, de inspeção e de análise dos processos que originarem as prestações de contas.

Parágrafo Único. O FNDE realizará, nos estados, no Distrito Federal e nos municípios, a cada exercí-
cio financeiro, auditagem da aplicação dos recursos do Programa, por sistema de amostragem, poden-
do requisitar documentos e demais elementos que julgar necessários, bem assim realizar fiscalização
“in loco” ou, ainda, delegar competência a outro órgão ou entidade estatal para fazê-lo.

Art. 13. Os documentos comprobatórios das despesas efetuadas na execução do Programa deverão
conter, entre outras informações, o nome do OEx e a denominação “Programa Nacional de Apoio ao Trans-
porte do Escolar “, e serão arquivados no OEx, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data da aprovação
da prestação de contas do FNDE, pelo TCU, ficando à disposição do TCU, do FNDE, do Sistema de
Controle Interno do Executivo e do CACS-FUNDEF.

VII – Da suspensão do repasse dos recursosVII – Da suspensão do repasse dos recursosVII – Da suspensão do repasse dos recursosVII – Da suspensão do repasse dos recursosVII – Da suspensão do repasse dos recursos

O FNDE suspenderá o repasse dos recursos à conta do PNATE, aos estados, ao Distrito Federal e aos
municípios, nos termos do § 1º do art. 4º da Medida Provisória nº 173, de 16 de março de 2004, quando
esses entes:

I – utilizarem os recursos em desacordo com a normas estabelecidas para a execução do PNATE;
ou

II – apresentarem a prestação de contas em desacordo com a forma e prazo estabelecidos.

VIII – Da denúnciaVIII – Da denúnciaVIII – Da denúnciaVIII – Da denúnciaVIII – Da denúncia

Art. 14. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá apresentar denúncia ao FNDE, ao TCU, aos
órgãos de controle interno do Poder Executivo da União, ao Ministério Público e ao CACSFUNDEF,
quanto a irregularidades identificadas na aplicação dos recursos do PNATE, contendo, necessariamente:

I – uma exposição sumária do ato ou fato censurável, que possibilite sua perfeita determinação;

II – a identificação do órgão da Administração Pública e do responsável por sua prática, bem
assim a data do ocorrido.

§ 1º Quando a denúncia for apresentada por pessoa física, deverão ser fornecidos o nome legível, o
endereço e cópia autenticada de documento que ateste a sua identificação.

§ 2º Quando o denunciante for pessoa jurídica (partido político, associação civil, entidade sindical
etc), deverá ser encaminhada cópia de documento que ateste sua constituição jurídica e fornecer, além
dos elementos referidos no §1º, o endereço da sede da representada.

Art. 15. As denúncias encaminhadas ao FNDE deverão ser dirigidas à Coordenação Geral dos Pro-
gramas de Saúde, Transporte e Uniforme do Escolar, da Diretoria de Programas e Projetos Educacionais -
DIRPE, no seguinte endereço:
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I – Se via postal, Setor Bancário Sul – Quadra “02” – Bloco “F” Edifício Áurea-Sobreloja, Sala
“10”, Brasília – DF, CEP: 70070-929;

II – Se via eletrônica, dirpe@fnde.gov.br

IX – Disposições finaisIX – Disposições finaisIX – Disposições finaisIX – Disposições finaisIX – Disposições finais

Art. 16. Os municípios poderão proceder ao atendimento do transporte escolar dos alunos matricula-
dos nos estabelecimentos estaduais de ensino, localizados nas suas respectivas circunscrições, desde que
assim acordem os entes, sendo, neste caso, autorizado o repasse direto pelo FNDE ao município da corres-
pondente parcela de recursos,  calculados na forma do inciso I do artigo 4º desta Resolução.

Art. 17. Observados o disposto no art. 4º desta Resolução e as normas aplicáveis às transferências
entre entes públicos, em caso de desmembramento de municípios, o município de origem criará mecanis-
mos de repasse e controle da pertinente cota de recursos ao município novo, permanecendo responsável
pela prestação de contas dos recursos transferidos.

Art. 18. Os OEx deverão comunicar, formalmente, ao FNDE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
a partir da publicação desta Resolução, a designação da Equipe Coordenadora do PNATE, composta por,
no mínimo, 2 membros, estabelecida mediante ato do Poder Executivo, enviando o documento pertinente
à sua composição, bem assim o endereço para correspondência.

Parágrafo Único. A Equipe Coordenadora do Programa de que trata o caput deste artigo, poderá ser a
mesma que a indicada pelos estados e municípios executores das ações do Programa de Apoio aos
Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos.

Art. 19. Compete a Equipe Coordenadora do PNATE:

I - servir de canal direto de comunicação do OEx com os demais participantes do PNATE;

II - assessorar os OEx na gestão financeira, técnica e operacional do PNATE;

III – exercer outras atribuições que lhes forem conferidas pelos participantes do Programa.

Art. 20. Em caso de não cumprimento do estabelecido no art. 18 desta Resolução, o OEx será objeto
de auditoria específica por parte do FNDE.

Art. 21. Ficam aprovados os formulários que constituem os Anexos I a III desta Resolução, divulga-
dos no site da Internet: www.fnde.gov.br.

Art. 22. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

TTTTTARSO GENRARSO GENRARSO GENRARSO GENRARSO GENROOOOO
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